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CIDADE DE TODOS

PROCESSO

Praça Fêrrêira Baf6â, 538, cêntro, codó/MÀ
cNP,r-o6. 104. 863/0001-95
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N':1245 /2024

DATA: 02 /02 12024

ORGAO: SAUDE

ASSUNTO: REF. OF.0136/2024DF.0210212024 -ABERTURA DE PROC. LIC. PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP. PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

DE SISTEMA MODULAR DE USINA CONCENTRADORA DE GASES MEDICINAIS E

OUTROS SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HGM. (ANEXOS

DOCUMENTOS)

NOME: SAUDE
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Secretaria Municipal de Saúde
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Anexo(sJ
I-
II.
I II-

Ofício n.s 0136/2024 - GAB/SEMUS

A Sua

IOSE
M. D. Prefeito.rM

Codó - Maranhão;rr .

Codó (MA), 02 de feve

Solicitamos a Vossa Excelência, que se digne em autorizar a pesquisa de

preços, para posterior elaboração de processo licitatório pela Comissão

Permanente de Licitação ICPLJ, para contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de locação de sistema modular de usina concentradora de

gases medicinais (oxigênio e ar comprimidoJ, confecção com adequação de

tubulação de gases medicinais (oxigênio, ar comprimido e vácuo, com

fornecimento de material e mão de obra manutenção para atender às necessidades

do Hospital Geral Municipal- HGM, setor de Unidade de Terapia lntensiva - UTI

conforme RDC 12.188/13.587 ABNT e RDC 50 da ANVISA. Encaminhamos os

anexos para apreciações e deliberações.
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Documento de Oficialização da Demanda - DOD
Estudo Técnico Preliminar - ETP
Termo de referência,

Avenida Maranhão no 1008 . - CêntÍo - Codó - Maranhão - CEP: 65.400{00 - Fone(gg) 366í-í385
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DOCUMENTO DE OFIC|AL|ZAçAO DA DEMANDA (DOD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

Secretaria /
Orgão
auxiliar
Nome do
requisitant
e:

- nail: scostasilva23@gmail.com

MARIA DO SOCORRO DA
COSTA SILVA

Hospital Geral
Municipal - HGM

Cargo/Função: Fiscal de Contrato

Telefone(s) (99) 982574054

Secretaria Municipal de
Saúde de Codó - MA

Unidade
Administrativa

il
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2. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação
e instaiação e locação de sistema molecular de usina concentradora de gases medicinais
(oxigênio e ar comprimido), para atender o Hospital Geral Municipal - HGM, ao setor de Unidade
Terapia lntensiva -UTl conforme especificaçÕes:

| - Prestaçâo de serviço e locaçáo de sistema molecular de usina
concentradora de gases medicinais

rr\4Pl-ANTAÇÃO DE STSTEMA GERADOR E CONCENTRADOR DE GASES MEDTCTNAiS

(OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO), POR PSA

1 ) Sistema Modular por Geradora e Concentradora de Gases Medicinais (Oxigênio e Ar
-Comprimido) - PSA com capacidade de geração de Oxigênio dp 12,00 m3/h, com Sistema de Ai
Comprimido Medicinal integrado, com capacidade de geraçáo de 36,00 m3/h, com produçáo
ininterrupta, monitoramento remoto e "on site", 01 compressor tipo parafuso modelo OD20, lnversor
de frequência de velocidade variável, com vazão de 3.036 a 21 .118 m3 /min e 86 a 60 PCM, conr
pressão 7,5 a 9,5 Bar, e 108 a 137 Psi. com controle de informações de produção, concentração e
pureza do 02, saturação do oxigênio produzido no momento, Kit de filtragem (filúo coalescente e
carvão ativado), Sistema de secagem marca OD20 por secador de refrigeraçáo, sistema de alarmr.;
coni bloqueio de produção em caso de baixa concentração de oxigênio (para menor de 93%),
incluso Sistema de enchimento de cilindros, manutenção preventiva e corretiva do sisteme,
conforme RDC 50 da ANVISA e NBR 12.188/í3.587 da ABNT

3, PREVEÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Conhatações Anual em razão de sua
não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário

Avenida Maíanhão, no 1001, Bairro Centro, Codó - MA CEP: 65.400-000
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4. JUSTTFTCATIVA DA CONTRATAçÃO

1 A referida aquisição dos serviços de implantação e Instalaçãode sistema molecular
de usina concentradora de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) o uso de
gases medicinais em atendimento de urgência e emergência visa restabelecer
condições respiratórios aos pacientes acometidos subitamente por transtornos que
impoósibilitam resposta rápida do organismo, sendo necessário reposição imediata
sob ameaça de morte, assim diaramente é imprescindível que um serviço de
saúdeesteja abastecida de gases medicinais.

Sem contar que são sistemas autossuficientes que produzem oxigênio de alta
qualidade a partir do ar ambiente em fluxo continuo com alta pweza paÍa diversas
aplicações. Por serem eficientes e confiáveis, temos um excelente teor de baixo
custo operacional, atendendo as normais ANVISA/ABNT/ISO e demandas de forma
eficaz e econômica

Sendo assim, toda a infraestrutura adequada para o funcionamento do hospital
deverá pronta para receber todo o equipamento gerador de gaess medicinais

;

I
*

t

l

2

5. QUANTITATIVO DO SERVIçO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO

ri

Í

Os serviços serão feito mensalmente

12(doze) meses

5. TONTE DE RECURSO

A despesa com fomecimento do produto de que trata o objeto, estii a cargo da dotação orçamentiíria
Exercicio 2024, AÍividade 1301.1030.20020 2.054 , Manutenção da Media e Alta Complexidade -
MAC, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa Juridic4 Subelemento
3.3.90.39.12

6. ENCAMINHAMENTO
\Zncaminha-se a secretiíria para providências.

c
Fiscal de Contrato
Portaria no 1.678

Codó MA, 0l de fevereiro de 2024

e* Ã çl)
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Avenida Maranhão, no '1001, Bairro Centro, Codó - MA CEP: 65.40G000
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

üRtiAO REQUESITANTE:Secretaria Municipal de Saúde

i:;9r-,rn'laç ões Básicas :

(Ccrifci'ne pre,rê a legislaçáo as contratações devem ser precedidas de
Estuíos Técnicos Preliininares - ETP's), atendendo ao, disposto na Lei
nr 14.'i3312C21. na lnstituição Normativa no 40, de 2210512020 do

{7or.íeino federal.
l-''r,1;ç13 esclarecer que rc planejamento desta contratação o
':esr-;irvolvimenri: ios estudos que nortearam os requisitos técnicos
JÊstíl círniíaiaÇão crijr r'lnalÍdade era indicar a melhor solução a ser
i.:ntiataCa scb o ponto de vista da viabilidade técnica, socioeconômica e
aribienial. Éi ainda pos-sÍbilrtar ao expertiseiknow-how da empiesa a ser
coi'lÍ.atãiia a :--rcssiiriliOaCe de inovai, frente as novas tecnologias e
.ê i,eci!-nênic ,:ie!ta no mercado. E fato, quê agoÍa, toilas as
censiCeraÇôes aportadas que culimararn na anulaçáo do processo
ser-ãc coriiüidàs .4e,àrrna a ;-airar vícios apontados.
'i-3. Forta,-rio ao íinai cÍesle estudo técnico preiirnínar, o projeto básico
ceverá assegLrrar a seieçáo cia proposta apta a gerar o resultado de
conÍrataçác. mas vantajosa para ac,iministração pública, inclusive no que
sc.. reiere ac cíclo de 'rlcía da objeto.

TJREIJISÂC] NO PL,(NS ÜE CONTRATAÇÚHS ANI,'AL

r Fl,
(,1

i.1,:l'..

o

\ru

j, ir)'esentÊ c'srúraiaÇáa ainCa não está incluída nc Plano de Conúatações
Íri!-!uel e'yr raz.àc ie stiê itãü conllusão, coniudo a contratação se faz
:recessára no atuei ceiráíio.

:i i''Ê :§!.iLlÊ5SlDi\AF- DA COHTRATAÇAO - OEJETO E JUST|FICAT|VA
I :..: ,,: .,, . i,_ll i..,:::,. l{ 1.:rlr,.l_r;

,.:, i,'iirri.laies vi:i::irclo :i:í:;,d;ari jrêstaçáa de serviços iryplantação e instalaçáo
. :-,.?Ção.Jg ;roiefiéi ,"nciecLiar Cê.us;ía conceriti.adcra oe gases medicinais
,:rrgà;r:r:; e ,;r' ;i":i:iürji'lrii(,i. i í,ít', iiltU;tü de ateniier a Jeirianda dO HOSpitAi
s--,;ral !v'i:rni':tiia! ilir' ii,,iarcoirr:i: ir - r-rGl\4 ,setor de tJnidade de Terapia lntensíva

, i, r:?,,11íiii:)i.-::':ajJaiii -aír!1:,'i,-..:1:.-:ó- ír.1â.ãsi:ãô - üEpi 05.Á01'!-C00 - Fone(gg) 3661-1385
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-UTl identificando analisando os cenários para o atendirnento da demanda que
consta no Documento de Oficialização da Demanda - pOD, bem como
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo
de contratação.

3.2. f d estudo técnico preliminar contém as informações necessárias para
atendimento às disposições do art. 18, § í ", I da Lei n. 14.133121.

3.3 Solicita-se a prestação de serviços de implantaçáo e instalação e locaçáo
de sistema molecular de usina concentradora de gases medicinais (oxigênio e
ar comprimido) com intuito de que seja atendida a demanda do HGM, setor de
Unidade de Terapia lntensiva -UTl pelo período já estabelecido em
documento anexo a esse DOD.

3 4. Conforme prevê a legislação brasileira. A Lei deNo '8.080, de 19 de
setembro de 1990 - nos seus AÍ1. 1', 20 e 4", Dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Esta lei
regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados
isolados ou conjuntamente, em caráter permanênte ou eventual, por pessoas
naturais ou jurídicas cie direito Públicos ou privados. A Saúde é um direito
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições
indíspensáveis ao pleno exercício. O conjunto de açÕes e serviços de saúde,
prestados por órgãos e instituiçôes públicas federais, estaduais e municipais,
da Administração direta e indireta e das fundaçôes mantidas pelo Poder
Público, constitui o Sistema Unico de Saúde - SUS

3.54 contratação desses serviços da presente solicitação, p_ermitirá garantir o
uso de gases medicinais em atendimento de urgência e emergência visando
restabelecer condiçÕes respiratórias aos pacientes acometidos subitamente por
transtornos que impossibilitam resposta rápida do organismo, sendo necessário
reposrção imediata sob ameaça de risco de morte, assim diariamente é
imprescindível que um serviço de saúde esteja abastecido de gases
med icinais.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contrataçôes Sustentáveis:

4.1 .1 Em sujeição ás normas técnicas, devem atender aos requisitos mínimos
de utilidade, resistência e segurança e atender ás normas técnicas aplicáveis
ao objeto e divulgadas por órgão oficiais competentes.

4.1 .2 Para o serviços de implantação e instalação do sistema molecular de
usina concentradora de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido), objeto
deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá observar, no que couber,
os critêrios de sustentabilidade ambiental, contidos na instrução normativa
no01 . de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
lnformação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG
e no Decreto no 7,746, de 0510612O12, da Casa Civil da Presidência da
República.

4.1.3 A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com
critérios socioambientais vigentes decorrentes da' Lei no 6.938/81 e
regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de
atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.

Subcontratação

Não e admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contrataçáo

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei no 14.133, de2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor deslgnado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 08:00 horas às 15:ü0 horas.

A!'eí:i.ia Maranháo no1008. - Centro - Codó - Maranhão - CEP: 65.400O00 - Fone(gg) 3661-í385
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A vistoria deve ser agendada através de Telefone ou correio eletrônico (e-mail)

Ser"ão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

4.9.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realizaçáo da vistoria. A cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos
cieverâo se reportar à CONTRATANTE os quais emitiráo relatórios minuciosos
dos serviços realizados.

Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da
CONTRATADA que executaram os trabalhos bem comq o dos responsáveis da
CONTRATANTE que deverão acompanhar tais serviços.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração
forrnal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pieno das condiçÕes e peculiai'Ídades da contratação.

A não realização da vistoria nâo poderá embasar posteriores alegaçÕes de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer

detalhes cjos locais da pÍestÂção dos serviços, devendo o contratado assumir
os ônus dos serviços decorrentes.

4.2A pretensa contratação trata-se de serviços de implantação e instalação e
conclusão de sistema molecular de usina concentradora de gases medicinais,
sern indicação exclusiva cje mão de obra, a ser contra[ada mediante licitação,
na forma eletrônica. Os serviços serão executados nos termos do lnciso XXl,
alínea "a" do Art. 6o da Lei Federal 14.133, de 2021

4.3. o vencedor da iicitação deverá executar os serviços a partir das
especificaçôes técnicas prevista no termo de referência.

4.4 Para o atendimento desta demanda deverão ser providenciados os
seguintes requisitos na alaboraÇão do termo de referência:

t
't

4 4.1 Especificações técnicas
executados e dos matérias a
técnicas.

descrição dos serviços a serem
utilizados especificando equivalência

com a

serem!.
ü

8
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I 4.4.2 Planilhas orçamentárias de referência com quantidades e preços unitários
e totais máximos a serem aceitos pela adminiskação;

4.4.3 Prever ainda os critérios e práticas de sustentabiliqade com especificaçáo
técnica ou obrigação da contratada conforme usualmente se adotada para esse
escopo de contrataçáo.

4.5.4 Deixar claro que a execuçáo dos serviços não deverá gerar vínculo
empiegatício entre os empregados da contratada e a administração, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
d ireta.

4.6.5 O prazo de execução será 18O(cento e oitenta) dias, contados a partir da
assinatura da ordem de serviço, prazo esse suficiente para execução de todos
os serviços considerando inclusive a entrega dos materiais conforme a maioria
cas licitaçÕes de objeto semelhantes. A duração do contrato será de 12 (doze)
MESES,

4.6.6 Deve estabelecer a exigênciade qualificação técnica de forma que o
licitante e/ou empresa possua registro junto ao conselho regional e atestado
de capacidade técnica comprovando que já prestou serviço de forma
satisfatória. Portanto, deve prever a exigência da capacitação técnico-
operacional e capacitação técn ico-profissional de forma atender plenamente a
êxecução dos serviços.

4.6.7 Estabelecimento de vistoria ou de declaração de pleno conhecimento das
ccndiçÕes e peculiaridades inerentes á naÍureza dos serviço, conforme modelo
a ser adotado nesse tipo de contratação. O atestado ou declaração de vistoria
poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do
objetc; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este
fato e que náo utilizará deste para quaisquer questionamento futuros que

ensejam desavenças técnicas cu financeiras com o contratante.

"^it,

$

t

Avenida Maranháo noí008. - Centro - Codó - Maranhâo - CEP; 65.400-000 - Fone(99) 3661-í385
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4.ô.8 Soluções de mercado: o serviço a ser contratado não possui
características especiais que limitem a competiçáo no certamê licitatório. A
solução é padronizada no ramo desse tipo de.serviço para o setor público e
privado, entretanto a precificação dos mesmos deve ser feita especificamente
para as necessidadesdo Hospital Geral Municipal - HGM, náo sendo possível a
comparação de outros contratos para estabelecimento de parâmetros de
preços pois o volume e a característica dos serviços são próprios para o
serviço a ser executado-

4 6.9 A natureza do
continuada.

serviço: configura-se como. serviço de natureza

4.7 Deverá possuir instrumentos para realizaçâo dos testês previstos na
contratação.

4.8 Estar com regularidade conforme previsto na habilitação definida no edital
em todo vigência contratual.

4.9 Objetívo do treinamento é capacitar os técnicos da contratante para
executar as suas tarefas correspondentes, sem necessidade de consulta aos
fornecedores.

5. ESTTMATTVA DAS QUANTTDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇAO
':'..'.i,i..:.::,.ii ;:r't li ll. : :...-.,ttr,Jl tJA Lel n. 14,"13312': \

5.1 No preço cotado deveÍão ser inclusos todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como gastos da empresa com apoio técnico e
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

5.2. As estimativas de consumo individualizadas encontram-se consignadas na
tabela a seguir:

Ay+nicã Maranhão nol008. - Centrc - çodó - Maranhão - CEP: 65.400-000 - Fonê(99) 3661-í385
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5.3 O valor e quantidade foram levantados com base no convênio anterior
existente com a empresa: Ernpresa Maranhense de Serviços Hospitalares com

o Hospital Municipal Geral - HGM de Codó - MA.

Item Especificação
iIíPLANTAç E Mês 12 R$ í6.800,00 R$ 20r.500,00

|NSTALÀÇAO E

LocAÇÃo DE

SISTEMA GERADOR E

CONCENTRADOR DE

GASES MEDICINAIS

(oxicÊNro E AR

coMPRrMtoo), PoR

PSA

01 Sistemâ l\,4odular poí
Geradora e Concenvadora

dê Gases Medicrneis
(Oxigênio e Ar

Cornprirnido) - PSA com
capacidade de geraçâo de

Oxrgênro de '12,00 m1h,
com Sislema dê Ar

Comp.irxrdc Meiicinal
iniegradc, com cápacidade
de geíação Ce 36 00 m3/h,
corn produçáo in nterupta,
monitoramento remoto e
''oil site", 01 compressor

iipo paraÍuso modelo
OD20, lnvêrsor de

frequência de velocidade
variável, corn vazão de

3 C35 â 21.118 m'lnir .
86 ê 60 PCI/] com

pÍessão 7,5 a 9,5 Bar. e
108 a 137 Psi. com

controle de inÍonnações de
produçáo concenrrâçâo e
pureza do 02, saturaçáo
do oxigênio produzido no

momento, Kit de filtragem
(filtro coalescente e catuão

ahvado), Sistema ce
secagem marca OD20 pcí
secador de refrigeração,
sistema de alarme corn

bloqueio de pÍoduçãc enl
ceso de barxa

concentÍaçáo de oxigénio
(para menor de 93%),

incluso Sistema de

Valor AnualUnd Qtd Valor Mensal

Aíenida Mã.anhãô no1úC3. - CeÍr.s - 6cdó - Maranhão - CEP: 65.400-000 - Fone(gg) 366í-í385
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enchrmento dê cilindros.
manutenção píeventiva e

corretive do sistêmâ.
conforme RDC 50 da

ANVISA e NBR
12.188i 13.587 da ABNT.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
''.':::':..-:iirr.rf':. l§.1 1', Y,l: l-ei *. 14.133/?1)

6.1 Levantamento de mercado

O tipo de serviço do objeto que se pretender contratar há no inercado nacional,

empresas aptas a participarem do certame licitatório, haja vista aos pregões já

realizados em várias empresas e órgãos públicos espalhados pelo Brasil para

esse tipo de demanda.

O artigo 18, parágrafci 1o, V da Lei no 14.133121, kata das modalidades de
licitaçâo para contrataçâo de serviços técnicos especializados. Para o

levantamento de mercado visando a implantaçáo de uma usina concentradora

de gás oxigênio, podemos considerar algumas possíveis soluções e

fornecedores que poderiam ser levantados:

Empresas especializadas em consultoria e engenhariâ de processos podem

oferecer serviços técnicos para projetar, implementar e operar uma usina
concentradora de gás oxigênio.
Fabricantes de Eq,-ripamentos e Tecnologias para Geração de Gases
lndustriais:

Empresas que fabricam e fornecem equipamentos específicos para a geração

e concentração de gases industriais, como compressores, separadores de ar,

unidades de purificação, entre outros.
Consultorias Especializadas em Engenharia de Processos Químicos e Gases
inciustriais:
Empresas especializadas ern consultoria e engenharia de processos podem

oferecer serviços técnicos para projetar, implementar e operar uma usina
concentradora de gás oxigênio.

'..11rh,
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Fabricantes de Equipamentos e Tecnologias para Geiação de Gases
lndustriais:
Empresas que fabricam e fornecem equipamentos específicos para a geração
e concentração de gases industriais, como compressores, separadores de ar,

unidades de purificação, entre outros.

Empresas de Engenharia de lnstalaçóes lndustriais:
Fornecedores que possuem expertise na instalação e montagem de unidades
industriais, incluindo usinas concentradoras de gás oxigênio-

Fornecedores de Tecnologias de Separação de Ar e Purificação de Gases:
Empresas que desenvolvem e fornecem tecnologias avançadas paÍa a
separação de ar e a purificação de gases, essenciais para o processo de
concentração de gás oxigênio.

Fornecedores de Equipamentos de Controle e Monitoramento de Processos
industriais:
Fabricantes de sistemas de controle e instrumentaçâo industrial que podem
oferecer soluções para monitorar e otimizar o processo de produçáo de
oxigênio.

Empresas de Engenharia Ambiental e Segurança lndustrial:
Consultorias especializadas ern questões ambientais e de segurança industrial
podem ser necessárias para garantir que a usina atenda a todas as
regulamentaçÕes e normas aplicáveis.

Fornecedores de Serviços de Manutenção e Suporte Técnico:
Enipresas que oferecem serviços de manutenção preventivà e corretiva, bem
como suporte técnico contínuo para garantir o funcionamento eficiente e seguro
da usina concentradora de gás oxigênio.

Ao realizar o levantarnento de mercado, é importante considerar a reputação,
experiência, capacidade técnica, certificações, prazos de entrega e custos
associados de cada fornecedcr potencíal. Além disso, é crucial garantir que
todos os fornecedores estejam em conformidade com as regulamentações e
normas aplicáveis ao setor de gás industrial.

§,venida Maranhãc no't008. - Centro - Godó - Maranháo - CEP: 65-400-000 - Fone(99) 366'l-í385
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Tendo em vista o exposto, e considerando-se que o tipo de solução para a
obtenção do resultado esperando é a contratação de empresa, com
capacidade técnica e oferece a possibilidade d4 obtenção da maior
vantajosídade para o município, em regra a Lei 14.133121 trouxe concorrência
que será realidade de forma pregão eletrônica.

Art. 29. A conconência e o pregão seguem o rito
procedimental comum a que refere o aÍt. 17 desta Lei,

adotando-se pÍegão sêmpre que o objeto possuir padroes

de desempenho e qualidade que possam ser

objetivamente deÍinidos pelo edital, poÍ meio de

êspeciÍicaçôes usuais de mercado.

Parágrafo único.O pregão não se aplica às

contratações de serviços técnicos especialidades de

natureza predominantemente intelectual e de obras e
serviços de engenharia exceto os serviços de engenharia

de que trata a alínea "a'do inciso )ül do caput do art 6o

desta Lei,

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO)
. i:: l:::ri',,,rlLi.:1i-r.::ri. iô,§ 1'. V:l dã L.ei n- 14.1331?1)

A solução global para a implantação de uma usina concentradora de gás
oxigênio, de acordo com as diretrizes do artigo 18, parágrafo 10, alínea V da Lei
no 14.133121, visa atender às exigências legais e técnicas estabelecidas para
garantir a eÍicácia e conformidade do empreendimento. Esta iniciativa busca
pi'oporcionar uma infraestruti;ra robusta e sustentável para a produção
concentrada de gás oxigênio, desempenhando um papel crucial no suprimento
regular desse recurso essencial.

A solução abrange desde a concepção do projeto até a sua operaçâo,
integrando aspectos como a seleção criteriosa do locá|, considerando fatores
ambientais e logísticos, até a implementação de tecnologias avançadas de
concentração de oxigênio. Além disso, a soluÇão leva em consideração as
normativas específicas do setor, promovendo a conformidade regulatória e
garantindo a segurança operacional.

No âmbito socioeconôrnico. a solução busca promover o desenvolvimento
locai, gerando empregos dir-etos e indiretos. bem como contribuindo para o
crescimento econômico da região, Adicionalmente, são implementadas práticas

,,luhÍi
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respon sa bilid ade social corporativa

A gestão eficiente do projeto é assegurada através da aplicação de boas
pr'áticas de governança, transparência e prestação de contas. Mecanismos de
monitoramento contínuo são estabelecidos para avaliar o desempenho
operacional, garantindo a conformidade com as normas estabelecidas e a
adaptaçáo a eventuais mudanças no cenário regulatório,,

A solução global para a implantação da usina concentradora de gás oxigênio
busca, assim, harmonizar os interesses públicos e privados, assegurando a
oferta confiável desse recurso vital para a sociedade, ao mesmo tempo em que
promove o desenvolvimento sustentável e a conformidade legal

Sem contar que são sistemas auto-suficientes que produzem oxigênio de alta
qualidade a partir do ar ambiente em fluxo continuo com alta puÍeza paê
diversas aplicaçôes.Por seÍem eficientes e confiáveis, temos um excelênte teor
de baixo custo operacional, atendendo as normas ANVISA/ABNT//ISO e
demandas de forma eficaz e econômica.

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de
pregão eletrônico, de que trata a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, com o
menor formalismo e cujo tempc, necessária para processamento seja o menor
possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora

tutelado.

Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da
Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as

obrigaçÕes e responsabilidades da contratada e demais especificidades do
objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO
. -.i .i.ri,'i.:i-.. nr tl a. :" 'i.lli: jã l_ei n.14.1331ãil

8.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121 , o planejamento da compra deverá atender, entre
outÍos, ao princípio do parcelamento. quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliaçâo da competitividade sem perda da
economia de escala.

Ây.nida Mâranháq no1008 - Centro - Codó - Maranhão - CEP; 65.400-000 - Fone(gg) 3661-í3E5
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8.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será..
parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,
com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da
competitividade.

8.3. Vale destacar que tal solução já é amplamente utilizada no âmbito público,

não i'epresentando limitação à competitividade no certame licitatório.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
i,:tr..::::.:t::..:,i,): l{. i*, § I'. lX cla Lei n. 14133121)

De acordo com a Lei 14.133/21, a prestação de serviços de implantação,

rnstalação e locação de sistema molecular de usina concentradora de gases

medicinais (oxigênio e ar comprimido) requer um demonstrativo claro dos

resuitados pretendidos. Abaixo está um exemplo desse demonstrativo:

9.1 Eficiência Operacional:

9.í.1 lmplementar um sistema molecular altamente eficiente que garanta uma
produção contÍnua e confiávei de gases medicinais, reduzindo ao máximo
possíveis falhas e interrupçóes no fornecimento.
9.1 .2 Manter uma taxa de disponibilidade do sistema acima de 99%,
assegurando assim o abastecimento ininterrupto de oxigênio e ar comprimido
aos usuários.

9"2 Conformidade Regulatória:

L2.1 Garantir que todas as instalaçôes e equipamentos estejam em
conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis, incluindo as diretrizes
da Agência Nacíonal de Vigilância Sanitária (ANVISA) e outras autoridades
competentes.
9.2.2 Realizar inspeÇões regulares e manutenção preventiva para garantir a
conformidade contínua com os padrões regulatórios.

i§
t*
i*
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9.3 Segurança do Paciente:

9.3.1 Priorizar a seguranÇa dos pacientes e profissignais de saúde,
implementando medidas de segurança rigorosas para prevenir vazamentos de
gases e outros riscos relacionados.
9.3.2 Fornecer treinamento adequado para o pessoal responsável pela

ope!'ação e manutençáo do sistema, garantindo o manuseio seguro dos gases
meciicinais.

9.4 Eficiência Energética e Sustentabilidade:

9.4 1 Ulilizar tecnologias e práticas que promovam a eÍiciência energética e a
redução do consumo de recursos, contribuindo assim para a sustentabilidade
am biental.

9.4.2 Minimizar o desperdício de gases medicinais e otimizar os processos de
produção para reduzir o impacto ambiental da operação da usina
concentradora.

9.5 Satisfação do Cliente:

o

9.5. 1 Priorizar a satisfação do cliente, fornecendo serviços de alta qualidade,
atendimento personalízado e suporte técnico eficiente
9.5.2 Estabelecer canais de comunicação abertos e transparentes para receber
feedback dos clientes e responder prontamente às suas necessidades e
preocupaçôes.

Com a presente contrataçáo a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da
economicídade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da
sustentabilidade ambientaí, os seguintes benefÍcios:

Assegurar um ótimo atendimento para os pacientes do HGM, setor de Unidade
de Terapia lntensiva -UTl conseqúentemente aferindo melhorias no
desempenho dos profissionais da saúde, com um melhor atendimento visando
a melhoria do paciente,

ií
i
'i
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Melhor aproveitamento dos recursos financeiros; ' óníl-h1'Ej
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Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever Institucional, com eficiêncà*
e eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com
o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de
responsabilidade ambíental adotadas por este Órgão.

Este demonstrativo oestaca os resultados pretendidos que devem ser
alcançados ao prestar os serviços de implantação, instalação e locação de
srstema molecular de usina concentradora de gases medicinais, em

conformidade com as disposições da Lei 14.133121.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
-.,,...,.. i..i: i:.,:..-.,, .í; .1 r v f: L:li n. 1d.,133/21\'''.. .i.-i":...jirr ,r.r , .

10.1.Elaborar estratégias necessárias de acordo com a necessidade das
equipes de saúdedo HGM, setor de Unidade de Terapia lntensiva -UTl

1 0.1 .1 .Não configura-se necessária a elaboração 'de cronogram a para
adequaçáo de ambientes visando o início da execuçáo do objeto, pois o
mesmo já se encontra em funcionamento e com a equipe plenamente
capacitada.

'!C.2. Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na
contratação e fiscalização da execução do objeto de acordo com as
especificidades estabelecidas:

10.2.1 .O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que
justificam a necessidade de capacitaçáo constante de servidores.

10.2.2.Cumpre ressaltar que a (o) diretora do Hospital Geral Municipal, setor de
Unidade de Terapia lntensiva -UTl oferece cursos de capacitação para fiscais
e gestores de contratos, promovidos anualmente, tanto por parte de
profissional externo à instituição, quanto por parte de iniciativa da Coordenação
de Fiscalizaçâo de Contratos, e que esse aprimoramento por parte dos
servidores é imprescindível para a melhoria do controle dos serviços.

v
t
I
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10.3. Considerando todo o exposto, não há risco da contÍatação falhar em
reiação a adequações do ambiente do organização, pois tais adequações náo
são necessárias.

I I. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
^ 1Á.natn4\,^ J.'.?'I r+ r!.)J/!a l,

Nâo se faz necessária a realizaçâo de demais contratações correlatas e ou

interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar
contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razáo
pela qual este item náo será considerado no planejamento.

12. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
'''.,: ,:,':i..- ..,.; 1) § n. vii ,.ü i,.ei n. 14.{33121)

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, razâo pela
qual este item não será considerado no planejamento.

13. DECLARAÇÃO DE VTABTLTDADE OU NÃO DA CONRATAçÃO
:.,,,:,i::i,..,i.iil'l',r ;;.i :i §.;,', Xrli {;3 lei n."14.13312.1}

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita,
mostra-se possÍvel tecnicamente e fundamentadamenté necessária. Diante do
exposto, declara-se ser viávei a contratação pretendida, indusive nos termos
de disponibilidade de mercado

1{. PRAZO DE EXECUCÁO E VIGÊ,NCIA

O prazo de execução cieverá a contar da assinatura do contrato, e o prazo de
vigência de 12 meses, podendo haver prorrogação de vigência do contrato,
caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei no 14.13312021.

,/P . drrlyA
Fiscal de Contmto
Portaria n" 1 .678
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Émpresa Maranhense d{} §êrvlçoe Hoq)italaíê§ u

ORDEM Dt SERVIÇO Ne:698 /2023

ITEM

0l

il € ouârte
Engenheiío Clinico

Mat:13408

04

São !uis, 30 de ianeio de 2422

JHOCLEI D U5A

Clínica

:7818

OBJETO

LocAçÃo OE MINI CONCENTSADORA DE GASES MEOICITIAIS

ENGENHARIA CTINICÁSETOR REQUISITANTE:

SINGULAR PRODUTOS E sERVIçO5 LTDAPRESÍADOR OE SERVIçOS:

Solicitamos a execução dos serviços relacionados abaixo

VALOR TOTALVALÔR UNIÍARIOUNID qUÀNT,DESCRTçÃO

R5 16.800,«l R9 16.8@,00IMÊS

LOCAçÃO OE MINI CONCENÍRADORA DE

GASES MEDIC1NAIS {OXIGÊNIO DE .ÀR

MÉDICINÂL) POR PSA, CAP, DÉ CERAÇÃO

6,00 M3/H OE OXrGÊN|O E 18,00 Ml/H AR

COMPRIMLDO, CONFORME RDC 50 DA

ÂNvrsÁ L NBq 12.188/11.87 0a ÂBNT

(Rel:02ll0l3f
Rs 16.800,(x,

OESERVA o

01 Endê.eço dô prestâçáo do3 servhos: Hospital Municipal de codó, codó ' MA

c2 Pralo pa.ã inÍcio dã exe.ução dos sêrúçosi lmedlãto

03
Os recurro5 financeiros parô cobeíturê do píesente coôtÍâto corrcrãô pela Untdade Ôrçamentária; 21202- Unidade dê

D€spesa: EMSERH

A ÉMSERH se reserva o direito de cancelar ê§ta "Ordem dÊ §erviço'', total ou parciãlmenle, re o ohjeto não íoí

lornecido na5 quaolidades, preços. pÍaro§ e dêmais PspeciÍicaçõe§ constanles da pre§ênte oídem'

GeÍente
at
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ÜONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

a:.;,rirataÇác de serviços de lrlanutenção e Locação do sistema molecular de usina
l.:a.i,jie Ce;ases medicinais (Oxigênio e ar comprimido), nos termos da tabela abaixo,
' .i . cnlr;..ics e :.:rigências esiaDelecidas neste instrumento.

ESÊFittFiiiêçÃo DE QTD

ír'iÊ)..
,.s: .. I >\,'?lh.Lt l"g7
,- . /A--l
'\.luhriçd- 7

UNIDADE

MEDIDA

Mês:,/\:ta ',le:.i4i E o,:;;ão dl sistenra geradcr e concentrador
aE :,a3ía i-ta:tir,.::rs i',!ir3rrio ê,Er compí:mido) po:- PSA.

12

il'' ;: , ,,i :.::r e l",ciLIh: p:, {in:eêor e Concentiadora de Gases

i\,1..r.):i', irâir- ; llxi;ôlit; .-' Àr Cr:rrrprimido) - PSA com
.:ii:r:;i t;.;,, :1. :iô.âçâ3 de Oxigên;, oe 12,C0m3/'h. com
l::.!:1..,i,iir :t; r,Í ;1:r,priÍI:Co írrgCicilial inteEÍado. com
. i:.,,.- ;:t:.;(1. :'t ;::r2çix i1e 36,00n31n, conr pÍoduÇeo
.r:Ír-.r:.,.iê, Í,ít:1.lciAmêntc íeíníitc e " on Site" ,0í
!J':iIo;:;oi :.;;'.r É,â;:iJ.!r-, nigdel, OD20, inversor de
It-i::l rr. rr-:!: .to i.t(,.-riê "ê varlevi:I. c<,rn vazãD ce 3.336 a
'.1.n, '. tt:t,,' J1;:t, :i ii:i : aa, 1..-M cí,]] píe;SâO 7 5 a S,5 BAf , e

-.i_l ê t3: iji. 3ct.r r::t_.iÍ,lie Ce iirfort..!açõÊs de oro,ll:Ção,

i :r:rr:rs r ii áírãú e Ê...ire;zs d, C2 s?turaÇâc do cxigênio

fiícduziJo r,r) LiiJrier.iú r(it Ce filt:agêm (fiiiÍ; ccalescente e

-:ar-,áo .,;rivâdo). Sislerna de alarme cam blcqueio de
'- i ,:ri-, -iaa ê"a 1:!.'ii iiê bârxa ccncEi'r:í.Bii'àL. de cxlgênic íp3tâ
faa.,irr' -i? ;3% ) .;i5i.,s1. s1.r'orps,le nriütilierrtc ie cilindíos,

:,i 9J:i; i::-'Çii:: preventi /â ú corÍetitiâ (lo 9lstêma, contcilne
:.ri(] r.t r;i ÂNViSÁ.e il!1ri' -'!2.i88/13 SBTCaABNT

, .. ,:i ,j:r'. ;:l , tl -ilrie:ir ilesta coi,iiataÇâ} slio cárãclerizados como comum (ns), conformê
-,.rt ,ri:.t:; r:r aô.rsiãnlÊ dc ã-l-F.

. . i,;;:ri tjr- )y.tc..itáa Cúv,i ârnlâa dã cata da sss:nâiura dú contrato.

,, . Ç- .- s- iüiiGraú- . of.1')J gei,_,;('.Í e :nir",:ijii itentos contínuos, poderão ser prorrogados

., il,, ri\Jrí.r.i4r.e iesrieilaiã á vríja:nii-i ."náxirítê SenlÊa:ei. desde Ç que a autoridade competente
,' ' : !t - -lê l.f ,iil'i:-§ ' i: ;.,;-.r",], !',i-l;nêi:e'.-;eli !.,i:i1táJcsos para a Administração permitida a

i.i r:r:-:1.:i.^.ar;,:r C Car,iiâ(;!ao c:-L : e:ri.ilrr.:âr.; cüni.âtuêi Sent ôí"iuS para qUalqUef das paftes.

i{'i.. :i.'i:r,c! i:i..,.]i isue! ):'11;:, , -. ia.} r):Ci., * C.nir, - .díara' rhão - EP: 65.400-000
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I .4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçao a ,; í
vigência da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 . A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contrataçóes Anual em razão
de sua conclusáo, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDeÂIOO O CTCLO DE V|DA DO
OBJETO

3.1 . Este termo tem por objetivo concretizar os estudos técnicos prêliminares visando subsidiar
prestaÇão de serviços implantação e instalação e locaçáo de sistema molecular de usina
concentradora de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido), com intuito de atender a demanda

V do Hospital Geral Municipal Dr. Marcolino Junior, setor de Unidade de Terapia lntensiva - UTl,
icientificanCo e analisando os cenários para o atendimento que consta no Documento de
OficializaÇão da Demanda - DOD. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o
Estado prover as condtções indispensávers ao pleno exercício, bem como demonstrar a viabilidade
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para
subsidiar o respectivo processo de contratação.

4 REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

'r.llubri

I
J,Í
:f,

i,,

Í.

Sustentabilidade .

4.1 . AIém dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos. na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4 1.1. Em suleiçâo ás normas técnicas, devem atender aos requisitos mínimos de utilidade,

resistência e segurança e atender ás normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgão

ofíciais competentes.

4.1.2. Para o serviços de lmplantação e Locação do sistema molecular de usina concentradora

de gases medicinais (oxigênio e ar cornprimido), objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada

ceverá observar, no que couber, os criterios dê sustentabilidade ambiental, contidos na instrução

noímativa no01, de 19 de janeiro dê 2010, da Secretaria de LogÍstica e Tecnologia da lnformação

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTUMPQG e no Decreto no 7.746, de

0510612012, da Casa Civil da Presidência da República

4. í .3. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais

vigentes decorrentes da Lei no 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e

comprovações oficiais, alérn de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.

Da exigência de carta de solidariedade,

Rua Marques Rodrigues n.10ô1. - São Pedro - Codó - Maranhão - Ep: 65.400{00
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4.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
enritida pelo Íabricante, que assegure a execução do contrato

Subcontratação

4.3. Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

.,a...J0

§

'..Ruhr,cã

I
7

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos g6 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021 , pelas razóes constantes do ETP.

Vistoria

4.5. Á. avaliaçáo prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno des condiçóes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
ú direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidàr designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira. das 08:00 horas às 15:00 horas.

4.6. A vistoria deve ser agendada através de Telefone ou correio eletrônico (e-mail)

.l.7 . Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

4.8.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
ernpresa comprovando sua habiiitação para a realizaçáo da vistoria. A cada visita, tanto preventiva
como corretiva os técnicos dêverão se !'eportar à CONTRÂTANTE os quais emitirão relatórios
ininuciosos dos serviços realizados.

4 8.1.2. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da CONTRATADA que
executáram os trabalhos bern como o dos responsáveis da CONTRATANTE que deverão
accmoanhar tais serviços,

4.8. Caso o licitante opte por náo realizar a vistoria, cjeverá prestar dêclaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

4 9. A não realizaÇão da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestaÇão dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execução

5 i. A execuÇão do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1 .1 lnício da execução do objeto: 24 Horas após da assinatura do contrato OU da emissão da
ordem de serviço;

i.

,?:'j

i
,n

l
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5.'1 .2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência

periodicidade de execução do trabalho: I
.(}

lVétodos informativos, comunicação entre o gestor ê a empresa para produzir os resultado ubriü.r

-rl
.>
a q

o

1

i

pretendidos

. [\rlanutenÇão preventiva e corretiva dos equipamentos, tais como: Compressores, Filtros,

Secadores, Central 02, Bomba de Vácuo, Sistema Elétrico, Limpêza, Cilindros, Alarmes

. Verifrcar as faixas de atuaÇão dos equipamentos, fazer testes nas válvulas, Dar jato de ar

nos compressores, verificar se tem borracha vedada, verificar se o programa está correto,

verificar o nível de óleo das bombas.

A combinaÇão de ferramentas. tecnológicas, equipamentos, dispositivos e boas práticas são

os p!'ccessos da tecnologias e procedimentos.

I\rlanutençáo periódica em cada equipamento, parâ que sejam feitas mediçôes, ajustes e, se

necessário, troca de peças.

Todo trabalho será planejado, organizado e executado pelo encarregado capacitado e

autorizado conhecedor de novos procedimêntos, para que a manutenção de todos os

equipamentos seja realizada ê pâsse operar normalmente e alcance a excelência máxima.

Local e horário da prestação cjos serviços

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Hospital Gera Municipal Dr. Marcolino
Junior, Travessa Rio de Janeiro, Bairro São Francisco, Codó - MA, CEP: 65.400.000.

5.3. Os serviços serão prestados no segurnte horário: 24 horas

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução ccntratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1 Manutenção Técnica Preventiva - contempla os serviços efetuados para manter os
equtpamentos funcionando em condiçõês normais, tendo como objetivo diminuir as possibilidades
de paralisaÇóes. compreendendo: manutenção do bom estado dé conservação, substituição de
componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com objetivo de
atualizaçáo dos aparelhos, limpeza regulagem, inspeção, calibração e testes, entre outras ações
qLre garantam a operacionalização dos equipamentos;

5.4.2 Manutenção Tecnica Corretiva - contempla os serviços de reparos com a finalidade de eliminar
todos cs oefeitos existentes nos equipamentos por meio do diagnóstico do defeito apresentado,
ber'. r como da correção de anormalidades, da realização de testes e calibrações que sejam
necessárias para garantir o retorno do equipamento mesmo às condiçôes normais de
funcionamento;

I

ii
iú

,1

i-l
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Juntamente com a instalação dos equipamentos a CONTRATADA deverá entregar cronogra
detalhado das atividades de manutenção preventiva para aprovação da CONTRATANTE.; i

../:'.'§W'

As manutenÇões técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e horário previame
estabelecidos, de comum acordo, de modo que não interfiram nas atividades de funcionamento
Hospital.

As manutençôes técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 2 (duas) horas,
contadas a partir da comunicação feita pela CONTRATANTE, por escrito ou telefone, devendo ser
anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que recebeu a comunicação. O serviço de manutenção
corretiva deverá estar à disposição 24 horas por dia.

Durante as manutençôes os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que garantam
a segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da

\_/ CONTRATADA providenciartais dispositivos.

Os reiatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da CONTRATADA que executaram
cs trabalhos bem como o dos responsáveis da CONTRATANTE que deverão acompanhar tais
serviços.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. PaÍa a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendc sua substituíção quando necessário:

5.5.1. Cornunicar imediatamente ao Locatário toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução dos serviços contratados

5.5.2. Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ ou externa

5.5.3. Troca de itens: Filtro de admissão, filtro de óleo, filtro separador de arlóleo, óleo do

compressor, tensão da correia.

informaÇões relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5 6.1 Demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as

infoÍmaÇóes necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação;

5.6.2. ldentificando e analisando os cenários para o atendimento da demanda quê consta no

documento.

Especificação da garantia do serviço (art. 40. § 1o inciso lll. da Lei no 14.133. de2O21l

5.7 O ptazo de garantia contratual dos serviços, complementqr à garantia legal, será de, no
nnÍnimo 12 (doze) meses, contado a partrr do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
oefínitivo do objeto.

SÂUDE
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Não serão necêssários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às {6't*i;,
caracteristicas do objeto. 

, !! L 
''+.{_.,

.?Ft+_-__<y,i
6. MoDELo DE GESTÃo oo coNTRATo '.*Í_:|
ô.í. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusula, '"'lti+-'
avencadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execuÇão será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
crrcunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçóes entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
orovidências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
ccnvocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plano
de fiscahzação, que conterá informações acerca das obrigaÇões cpntratuais, dos mecanismos de
iiscalizaÇão, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuçáo da
contratada, quando houver, do método dê aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outi-os.

Preposto

ô.5. A Contratada designará fornralmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
Ccs servrÇos, indicando no instrumento os poderes e dêveres em relação à execução do objeto
contratado.

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
c período de 12 meses.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

ô.9. A execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelô (s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14. 1 33, de 2021 , art. 1 1 7, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
iodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
AdministraÇáo. (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,Yl);

Ê

Rua Marques Rodrigues no1001. - São Pedro - Codó - Maranhão - EP: 65.400-000
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6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessá
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de2021, art. 117, s1o
n' 11 .246. de 2022, arl. 22, ll);

t
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6.12. ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaÇôes para a correção da execução do contrato, determinando ptazo pa? a correçâo.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, lll);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas quê ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, ar1. 22, lV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazaCas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto no 11.246, de 2022, ar1.22,V);

6 '15. o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçáo contratual

creto nc .í 1 .246. de 2022, an. 22, Vll)

FiscalizaÇão Admin istrativa

5.'16. O flscal administrati'/o do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da
contratada. acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicrtando quaisquer documentos comprobatórios peÉinentes,
caso necessário (Á.t1.23, I e ll, do Decreto no 11.246, de2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor d'o contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competêncía; (Decreto no 11.246, de 2022, ari.
23, rV).

7. CR|TÉR|OS DE MED|ÇÃO E PAGAMENTO

7 1 Disposto neste item.

7.1 .1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7 .1 .2. Não produzir os resultados acordados,

7.1 .3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

ccntratadas: ou

7.1.4. Deixx de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a'execução do serviço, ou

utrlizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

ltua Marques RodÍiguês no1001. - Sáo Pêdro - Codó - Maranhão - Ep: 65.400-000
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7.2. A utilizaÇão do lttrlR náo impede a aplicaÇão concomitante de outros mecanismos para a
avaliaÇão da prestação dos serviÇos.

7 .3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará no seguinte critério:

Execuçáo do serviÇo

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 90 (Noventa) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante têrmos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigêncras de caráter técnico e administrativo. (Art. í40, l, a , da Lei n' 14.133. de 2021 e Arts. 22,
xe z3 X do Decreto no 1 í .2 U Z

7.5. O prazo da disposiÇão acima será contado do recebimênto de comunicação de cobrança
\-/ oriunda do contratado com a comprovaçâo da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. A.n.22 x
Decretonol1.246 , de2022\

7.7. O Íiscal aciministrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
Art. 23, X. Decreto no 1 1 .246 , de2022\

7.8. O fiscal setorral do contrato, quando houver, realizará o recêbimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indrcadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entregà do termo detalhado ou,

ern havendo mais de um a ser fêito, com a entrega do último;

O Contratado fica obrigado a repatat, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execuÇão ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo náo atestar a última e/ou única medição

de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

nc Recebimento Provisório.

A fiscalização náo efetuará o ateste da última eiou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Art. 119 c/c ad. 14O da Lei no í4133 , de 2021\I
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O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos l\Ianuais e lnstruções exigíveis.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência 
" 

n, propo"tr, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

7. 10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
ÍiscalizaÇão técnica e adminislrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (Noventa) dias, contados do
\-/ recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pêla autoridade competente, após a

verificeÇão da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo ê

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com mençáo

ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado em indicad'ores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21. Vlll. Decreto no 11.246, de 2022).

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularídades que impeçam a liquidação e o pagamênto da despesa, indicar as cláusulas

Dontratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
\-/ r'elatóriosedocumentaçóesapresentadas;

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela frscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a fornializaçáo dos procedimentos de

iiquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestã'o.

712. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133. de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do
cbjeto, para efeito de liquidação e pagarnento.

7 13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
lnconsistências verificadas na execuçâo do objeto ou no instrumento de cobrança.
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pela segurança do serviÇo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do
contrato.

Liquidação

7."!5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquldação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
irrt. 7o. §2o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metadL, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
c limite de q ue trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.1 0 1

7.17. Para fins de liquidação, o setor compêtente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenclais do documento, tais como:

O prazo de validade;

A cjata da ernissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período respectivo de execuÇão do contrato;

O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
Iiquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7 19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio dê consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônícos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7 .24. A Administração devetá rcalizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condiÇões de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedrtivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATtvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)

7.21 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularida',Ce do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
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7.22. Nâo havendo regulanzaçâo ou sendo a defesa considerada imirocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscel quanto à
jnadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a sêr efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o receblmento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.24. Havendo a efetiva execução cio objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se dectda pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF,

Prazo de pagamento

7.25. O pagamentc, será efetuado no prazo máximo de até 90 (Nbventa) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 77, de 2022.

Forrna de pagamento

7.26. O pagamento será realizadc através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
.onta corrente indrcados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
pâra pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

itldependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7 .29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacicnal, nôs termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanio aos impostos econtribuiçóes abrangidos
por aquele regime No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
oor meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessào de crédito

7.30. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de julho
de 2020. conforme as regras deste presente tópico.

7.31. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

' 7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
'conoicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratüal de cumprimento de todas as
conclições de habilitação por parte do contratado (cedênte), a celebraçãodo aditamento de cessão
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de credito e a realizaçáo dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamedte, conforme o aÍL. 12 da Lei no

? 429. de 1992 nos termos do Parecer JL-oí . de í 8 de maio de 2020

7 34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administraçáo. (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

I35 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o serviço do objeto do presente'fermo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas dependências.
Esses proíissionais ficarão suje,tos a todas as normas internas da Contratante, principalmente as
de seguranÇa, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas
dependênc:as;

8.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execuçáo do objeto do presente Termo de
Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em rêgistro próprio as falhas
detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para aS
proviciências cabíveis;

8.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificaçôes e condições estabelecidas, no Termo
de Referência;

8.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;

3.6. Efetuar as retenÇões tnbutárias devidas sobre o valor da fatura dê serviços da CONTRATADA

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçóes de habilitação e quaiificação exigidas na licitação, sob pena de sanções;
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9.2. Executar os serviÇos conforme especificações deste Termo de Rêferência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários;

9.3. A CONTRATADA obriga-se a manter a frente dos serviços, representantes idôneos, com
poderes para representá-la do ponto de vista técnico e operacional;

9.4. Responsabilizar-se por todas as obrígações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE;

9.5. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no deconer da prestaçáo
dos serviços;

10. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIIUE DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procêdimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoÇão do critério de julgamento pelo
rvENoR PREÇO.

Regime de execução

i0.2. O regime de execução do contrato será terceirizado

Exigências de habilitação

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.3.1. 1- Declàração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçôes e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

2-Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso )üXlll do ad..7" da
Constituição Federal;

3 - lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

4 -lnscriçáo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

5 - Certidão negativa de débitos federais;

6 - Certidão negativa de débitos estaduais;

7 - Certidão negativa de débitos municipais;

8 - Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;

I - Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos
irabalhistas);

10 - Certidão negativa de íalência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;
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1 1 - Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;

12 - Dados necessários do responsável pele assinatura do termo: nome completo, RG, CPF,
endereço residencial e empresarial, e-mail institucional, telefone.

13 - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), https://certidoes-apf.apps.tcu-gov.br/

14 - Aulotizaçáo de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA - tvlinistério da Saúde, específico para objeto do certame, comprovando que está apta a
comercializar o objeto da licitação (item obrigatório APENAS para envasador);

15 - Para distribuidores será exigido licença de operação emitido pela secretaria de estado
de meio ambiente e recursos naturais.

Habilitação jurídica

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalànte que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificaçáo em todo o território nacional;

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

10.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
individual - CCt\ilEl, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
{tps //wrnw.qov. brlempresas-e-neoocios/pt-br/empreendedor;

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da upidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março dê 2020.

10.9. Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1 0.'10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

1 0.'1 1 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
JurÍdicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 197 1 .
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10.12.Ato de autorizeção para o exêrcício da atividade de Manute ruturação do
Sistema ltilolecular de Usina Concentradora de Gases Medicinais (Oxigênio e Ar Comprimido),
expedido por Prefeitura Municipal de Codó.

10. í 3. Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

1 C. í 4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
F ísicas. confoÍme o caso;

10.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de
certidáo expedida conjuntamente pelâ secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos têrmos da Portarla conjunta na 1.751, de 02 de outubro de 2014, do secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.17.Prava de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça-do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A
da ConsolidaÇão das Leis oo Trabalho, aprovada pe lo Decreto-Lei no 5 452 de 10 de maio de 1943:

i 0.'18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduat/Distrital] ou [Municipat/Distritat]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
D objeto contratual:

10. 19. Prova de regularidade com a Fazenda IEs tadual/Distritall ou [Municipat/DisÍnlal,/ do domicílio
cu sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

í 0.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estaduat/Distrital] ou

\-/ [Municipal/Distrita, relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

10.21 . O foÍnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. í 23, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

10.22. Certidáo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
iicitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50,
incrsc ll, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, de 2021), ou de sociedade simples;

10.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no
14 133, de 2021, art.69, caput, inciso ll);

!'-t r
'l-

l§

1l
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10.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultedo de exercício e demeis demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

10.24.1. Índices de Liquidez ceral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gerat (SG) superiores

a 1 (um);

10.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativôs contábeis pelo balanço de

abeilura, e '

10.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa

jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a í (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 50% do Valor total estimado da contratação.

'10.26. As empresas criadas no exercício financeiro da lícitação deveráo atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1o).

10.27 . O atendímento dos índices econômicos previstos neste item devêrá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábi!, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

10.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçôes
locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação;

10.29. A declaração acima poderá ser substituída por declaraçâo formal assinada pelo responsável
técnrco do citante acerca do conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades da contratação.

10.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade;

10.30.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação,

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil.

1 0.3 í . Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operpcional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

i0.31 .1 . Para fins da comprovaÇão dequetrata este subitem, os atestados deverão dizer respeito

a contratos executados com as seguintes características minimas:

il
,t

l..,rt

il

&
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10.3Í.2. DeclaraÇão de que a empresa não utiliza mão - de - obra direta ou indireta de menores,

conforme disposiçôes contidas na lei no9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo

Decrelo no 4.358, de 05 de setembro de 2022;

10.31.3. Termo de Responsabilidade, garantindo a realização dos serviços que contarão nos

prazos estabelecidos neste termo de referência;

í0.31.4. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida

de participar de licitações, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração

Pública e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente;

10.31 .5. Apresentar cópia do Alvará Sanitário, atualizado, expeáido pela Secretaria de Saúde

Pública do Estado ou do Município de origem da empresa, quando houver delegação de

competência, para emissão do Alvará do Município.

I

'10.31 .6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório oe diferentes atestados executados de forma concomitante.

10.31.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial da empresa licitante.

1 0.31 .8. O lícitante drsponibilizará todas as rnformaçôes necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados. apresentando, quando sclicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado. dentre outros documentos-

10.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçáo

\-/ comPlementar:

1c.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçáo

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 2í,
inciso I e 42, §§2" a 6o da Lei n. 5.764 de 1971;

10.32.2. A declaraÇâo de regular-idade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada

um dos cooperados indicados;

10.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço;

1O.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, aft. 1O7;

tr
rl

ii
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10.32.5. A comprovação de integraçáo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato;

10 32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)

ata de fundaçáo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaçáo das três últimas

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão

o contrato em assembleies gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

10.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. '112 da Lei n.

5.764. de 1971 , ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador

11. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

1 1 . í . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à confa de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

Â contratação será atendida pela seguinte dotação: Média e Alta Complexidade (MAC)

A despesa com Íornecimento com fornecimento do produto de que trata o obieto, está a cargo da

dotaÇão orçamentária Exercício 2024, Al.ividade 1301.1030.20020 2.054, Manutenção da Média e

Alta Complexidade - MAC, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros,

Pessoa Jurídica, Subelernento 3.3.90.39.12

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei OrÇamentána respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Codó. 01 de íevereirc de 2024

Srr'

Secretária Municipal de Saúde

4.ot

Fiscal do Contrato

Portaria Noí .678

Rua Marques Rodrigues nol00í. - São Pêd.o - Codó - Maranhão - EP: 65.490-000

..'



C*§'DO

'r l,- ; r"
.. r/\"

':-. n ./ÍL-r]\- -) çl
.-/

s E,TADO DO MARANHÃO
PREFETÍURA MUHtCtplt O= COOó

CNPJ Ne: 06.104.863/0001-95
Praçâ FeÍreira Bayma, 538 - Centro - Codó/MA

Fls, Ne

Proc, ne

Rubrica

Ao Gabinete do Exmo. Prefeito, para as devidas providências.

Codó-MA, 02l02l 2024
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Pesquisa realizada enÍe 06/02/2024 09.42:23 e 06/02/2O24 09:56:40

Em conformrdade com a lnstruÇào Noírnativa No 65 de 07 de Julho de 2021

Métoá.olríêtémáticoAplicgdo:MédiaAritrnetlcâdospreÇosobtidos-Preçocalculadocombasenamédiaaritméticadetodosospreços
sdeciorladôs pelo usuário parâ aquele deteÍminado ltenr-

&iryhüv*(ésÍia§ú'

Item 1 trnplantação de sistema gerador e concentrâdor de gases medicinals (oxigênio e âí comprimldo) por PSA 0: SrsleíYla ílodulâr pcr qerador e

concentradora de gases medicinais (oxigênro e ar compínricio)

TO1ÂI
pREÇOS /

PROPOSTAS

Í i)l

PREÇO

ÉSI IMADO

RS 30 I41 79 (Lrn)

PBEÇO FSI

CALCULÀDO

RS 3C 1,1'.79

PEIICÍ!NfUAIOUÂNÍIDÂDE

Órgáo Público

SEcaETABIA DE ESTAOO INDUSTFIÀ CIÉNCIA E ÍECNOLOGIÂ-4.

SECRETARIÂ DL ESTAT'O INDÚSIÍiIÀ, CISNCIA E ÍTJCIJO:OGIAÂC

aS 36r.701,4e

PreÇo Comprâs

Go!eínamentais

ldenlifrcaÇáo
Data

Licilação

29i11i2C23 Rs 23 591 97

BS ?4 âC6.96

RS 24.r 99,4ti

N"Preqâo:3862C?3

UÁSG 927996

N"Prrq;ro 3862C23

UASG 92,'S96

?.)i | ) i2C23

Vâlor llnitáno

Público
órqão Público

HosprrÀL uNlvtRSlrÀHl0 0s!!ALDo cBL.lz

pRtFÚruB/i MUNICIPAL Dt GLOslÀ DOtSIÍf

I]OSP, RTG, DB.VIVÂLDO M.SI[,1OIS OSASCO IGOVTFNO DO ISÍADO DI SÀO

I20331 Compía drrcia

5t0395;.0:5 262'

OC

0!0r ô/00001 2023oc0001 l

Data

LrcrlâÇáo

I lln/2i23

t4,,0t,,j1202:1

29íA3/2A23

Ês 43 620.00

Fs il3 Tqr.iltr

Rs 2,r9C0.00

ldenti,rcação

3

PAULO !OSASCO

vâlor lJnitárro

MedlAna dos Preços obtido s Fs 24.900 00

us 34103,33

Valor Global Rs 361 . /01 ,48

Detalhamento dos ltens

ffii*'+mnF&'#r#,$"m**',ffij",§"*#i"*g"'#%Eãt$3fl8}êüÊBliln,,,o.".*n1GÍ<3ou..qHU6np,ô6wa".253d%253d

ii ,,)t, t,. ';,'1 . l:r 1., lll -' I I I i



iúÉLli1.lo: r'r.Ço. Otrtrd!s :i:i l'.' IIi .]l
l)r,rrefltrrl PrcÇo F:itlmJü.' (lrL!liirlo :ll .::r l :i'r.';o.' JLnrtrdrr''j 'i lll , 1,.

ir i:r'lr.rilii i'il!r'rl1 lLll,l:lLrr ilI all!'ili ].L.ri.li"!l:l! iil\'Lililn i a .r. trt:ilii ll I l.r'r prr: P,lli 0I S 'it'rlr'J ll LÚi:Lll'l !'l
ft,r,. l l r:r:.ri,i.t.l:rl iir'i_.i:'i.

Ru ca/

Fb.

Ouantidâde

l2lVescs

Descriçáo

lmplaHação de $istemà gel'âdor e concentíador de gases nediciíla s (

Oxigênio e ar compr mrdo) por PSA Cl Srstemâ mi,aular por qeradoí e c

oncúnÍadoÍa de gâsl3s l.,ledlornais (OÀigênio e aÍ compriiniíjo) PSA co

m capàc:deÍje de gerâção ae ox gêniD de l?,00m:/ir. ocir slslenrâ oe â

Í comprini,jo medicinal integ!'âdo, ccm capâciclade de geração,36'00r/

h, coÍn oíodljÇâo lniÍrlerl{rptB, Ínonitorarnenro 'emolo 
e' Íin slte"' Cl co

r,lpressor tipcr paraÍLrso inodelc 0D2O :iverscr de f ecuêircia dê velood

adevaí;!el,cor'Ía7áode:1036ê2'l l l8Ín5/'írin e 86 a 60PCrv1 comp

ressão 7.5 a 9,a Baí. e 1 (lU a' 37 psi ccm coni-cl.? {ie nformacões de p

rodução, concellt!'ãçáo e pureza de o2.satur'ação do o'i9én]o pícdu2ido

no Ínomenlo, kii d€ flllraqcÍn (ÍilÍo co3leso.nte e carvão âtivãdo) sislê

Ína dc âlarnre conr bloq,lêiô de plodúção em câsu de baix'! ccnoentraÇ

ão de cxiqênio (para mencr de g3%) lnclN5l] sLsternade enchinrento de

c:{indros, Ínan!teÍrção prevenlrva e coíiêtvâ do sistema, confornle ilDC

50 da Anvlsa e NBR l2 189/'13 587 ca À3NI

observaÇão

lrnplnn:eÇàD de 5 §lâna qeÍador ê concír4tÍaJoÍ de i;eses m'id'c lrais

(origêíic e ar compílmido) iror PSA 0r s'slernÔ n:odlllôr DoÍ gera'l'r'e

ooncentradoía r1.r gãses meriicinais (Ox qinro c âr comprlrriio) PSÂ

com cêpac:dadÊ de Eeraçáe dc oriqônro de l2 00n13/h corn sistên1a C!

ar coincrmrdo rnedl.inalirtegredo, com capacidaêe !ie g€íação'

35.0C:/h. côrx proCuÇào i'rinteÍrL'ptâ, $orrloran- r1o T{Ínoro íl í]n

siie',0r compÍessoí tlpo paráfuso nroCelo 0D2í\ lnversor de

ÍÍeqirônciê de velocidade vaf iâvd com raláo de 3 Cii6 ã ? i l I Smilmrn

e S6 a il0Pcl',4 cor'Í1gessâo7hâ9,5àâí,eIÇr8a13;p6l com control"

,le rniorrnaçõês de proi!çác, conDentroção e pu eza de O2,saLÚaÇáD

.lo u.xigênlÇ pÍoduTido ro nloÍJlento, k I rle íilLrãqerr iílllro coâhs'enle e

cêrvão ijlivado), § stelrá de álarnc com 1)loqLle'ir dE prcduçào 
'xr 

4aso

de tJa xa concertraçáo de criqénro (para mencr de 93%) ncl"sc

sisteÍ!taae en(i:neÍlto de cilindlos, ÍIrân!tenÇáo DÍevenll!a c ücíe1:v:)

do sistema, corÍo me RDC 50 da Anvisa e llBH 12 lS8'/13'587d4

A3NT

Preço (Compras tlovernamentais) l: Mediana das Propostas Finais

t : lÁtt a" .ià ]N úl .1c i / ce.ruth. tl-' 202 i

Órgáo: sÊcRElAHlA DÍi LS Í^OC li!l)Úslíll/1, cllNClA I ltrcNoi-cclÀ',itc

obleto: ilontraiaÇào rle nessoâ luriclica para fornecirienlc sob d€nranda de manulenÇão

píi!' ,'.irrê e..r'retlvâ ccD'r aiipliâcào p tLril e'r tle_le dê Gases N'1edic ir3'5

(Ox'gêlr o Ar CoirpnÍ' jo . vá cir o), lncl! rido nr áo Ce obra' Íra tertãl a cess óf os e

nsLjn os. pelo píazo de ' 2 rl]eses pÍorroqáreis pêÍa êlenrier ;rs necessrdades

3ôs uridâdes dà Se{r€tária de Êstado Cê SãÚcl': -. SESA'11Ê cm Loi() Ü tsiado'

nas reg,orlâ1s do AltD AcIe, Balxo ÀcrÊ'/Pur!rs' e 'lurlállarãuacá"Efv'r3 '

DcscriÇáo. Manú1enÇão Rede Oxiqêíio ['4âÍ]uLd'çãc tlnde Oi géÍn'rSEÍlVl0CS Êl''l iiÊDES

DE oASES r'iF0lcitlAls sFRV|çO llF NliÍAtAÇÁ0 riF cFlITRA DE Cll llllRos

(oxlGÊNlil oLi Atl 0oMPRlf,lll.ro) tl'JCL tlli'lDo LilA\lFoL'D VÁLVL]l ÀS'

I]EGÚLÂDO:ES, MANÔI'iETRí)S ÊLEX ÉiS iCHiCO] ES) COf'I ÊORNEíJ]I.,1ENTCT

DE i\lÀ0 DF oBiÂ, RFDF' 1,1ÁTFFIAIS ACi"r-lsóÊlcs, !-'í§AS F l lSUiÍ0s cOl!!

ESÍRL]TIIRA PARA 2 BI.CCOS I]E 
'II,]NDROS 

D; /iTÉ 8 CII Ii!DFCS PC:] tst''--]Co

ÊCí11.]IIIDÂDE

CatScÍ: 22OgB llÂl,ltJTENCA0 Rt:Di! OXIGENIO

Data

[,lodalidade:

SRPI

ldentificãçáo:

Lote/ltem.

Qrrânlidãdel

Unidade'

tJ l:

2Erl I /2C2:l CE i5

iaeçlác [.letÍôn cc

N oPie.t áo 'i362023 ./ ,r^SG !279,6

1i1

fuüAla
\r/Yí$r.compiasqovernam€Í:14:s qov

L-] I! LL]AD:

A.a

BS 2s.5q1,97

Í1s,1.0t0.0c

CNPJ

I4.331.672.r0001-94
+vEÍ.]ciD0 it*

Râzôo Social do f:ornecedor

MFtÊRt-ANã TA\âttES DA oÍlst a Ll ua

valor da Pícposta í:inâl

R! 3 !!q.99

Marcai 1"1ãÍa rão LffoÍrrrâda

Êãbrcante Êaórrc'rrre nân inÍôrrrado
Descriçáo:il0o00]452sF]tivlÇoS[|,1Rt]DFSD|GÀs!SN4EDl0iNÁIS,sEBV1Ç.lDÍ,ill'lSrÁ|ÀC;ÁGnFi]ilNlf]ÂtDtcll!NDBoS(oIlCÊNlooijÀÊ
corúPHrNirD0) rNCLtjr!Do M^NrFr.ri) v^Lrrurei ii"iüàõàit' *jn""r i*csr i:!li"'-rll Íli]'tt"to) coM FcRI\r[crNlrN ic D[ t'rÁ') DÊ cl]ira

REDE. rJAÍEn rÀrs. ÀcESsoF tos PEÇas E INSUIIôS,..ôt"t tsrnu'uu poa'r z arccÇsD[ clLlNDlics oÉ lrÉ u ctrtNoqos pcn aLocc PCauNloaDE

Estâdol

AC

cidadel Éndereço:
P COFAIBA, I68 (68j 3??7-9:84

a7.6r 6 g0r /ílcill 5l E ÂLf-íElDÂ cAS I UO

Mârca: \4âír. l}:lo tr!Ív nadl|

ÂclssÓRlc§ ?tQ^sl Í: lrlsufr'rcs colyl asral] LL'sr petr^: eloci'.0' i:lllrlEBos D[^r''jg tl lr:0Êtls PoÊ Biocc Pori ul'iiLr^Dt

ffir*m, **x*ll,,i**ffiiBli-ii?p'nn*mm8ffH3Ê8ft'Jo*,.,0," ,"1cn<3ouâsqHu.hprh6wa%253d%253d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

09 344708/0001 34 IVASÍCR COMTHCIO SiRVIC(rs [ltlEt-l

MaÍca Mârcã não inÍarín,rda
Í:âbncantê' Êabacante não 1níÔrmado

DescírÇão: 30000I 152 SElrvlÇOSErü frEDE§lJt G,ISIS N1[D|C INAIS' SERVIÇO DÊ INST^L^ÇÁO DECENTÍ]ALDE ClLrNDl',loS(OXIGÊNlO 0ll^?

íàiiu.À*,ü,n".i,-u * 
",o,i 

nãi" u,rrrru,..íin,r'Lnàuiiis. ú0"õrri,ros. f-LExívEra (cf rÇorrs) 0oM FoHNECTMEN.o DÉ,\4Ào-trE eEirA

ÊEDE. N4ATER|^|S, ACESSôa'OS, pEÇA" e 
'*sun 

ósrcoú rs-nurunn eonn z gLocos oE clLll!oRos' oE ATÉ I CILINDRoS PCIR tsLoC0 PoR uNlDÀDE

n'l , ",,' ô-ç ,\r..
ryl:'i. o'2
í§o"11-z-:
\o x/
'-"itIS"-'

Valoí da Píoposta Fi

RS 2,r.9co

Estado:

A' RBIO DE JANÊIR(I ]08 ÊICHAFD (6B)3223 4388

ErYrarl:

I ,r tacao.mastcrCo)qmâ I oÚm
Crdádel

4C.815.153/0001-47 AOLVEIRÀ0ÀCCSIÂCOMÉHCIOESEHVCOSLTIIA 
ijs2418393

Marcã t/afcà niu ní.rÍr?da
Fabricanle: FabÍicarre não rnlcÍn,)do
DescíiçãojOooo]45,SÉE\rlÇcSF!.,1FFoESi)ÉGÀS:SN,lFl-]l(IINASSiRVIÇÇDFlNs]ÀLA(:AoÍ.]F..r]]RALoÊ]lllNDli.)sii]llcÉNo.l]Ai]

Estado
AÇ R CIJP^ 8^ 2.15 10Jl96 4641

36.741 .037,'COC I -41 O)1N AL CXIGEN lO NACI0 NA'' L'I DA

MaÍca Ma:ca xao inÍcímada

Estâdo

r..1s

crdade Etrdeíeço

Campo Granie R SEN/IDOÂ PaiNoE. r 58ô (6,1) 33,12 I838

t2 3i2 98.1/rt(,r01-l C ONIECIT SEc\4COS UOSP TALÀilES L'I:iÂ

Mãr.â liafcà n;.,.Ícrmêair

Eslado Crdade
,:v ÀL\rallo r,rÀL]. l0sil

"€n.lrs()oi,nêl.com 
br

RS 25.1i8.95

is ni ar!0110

rêbr rcdnle FdU ca:ri? r'âu nír'rnrdo
DescíiÇão l',ãnlrierÇào Be.ie ot iqên|o sEFvlÇos Elll BÉDEs oÊ GASESMEoIcINAIS SERV Ço DE INsTALÁcÁo DE CEI'ITRA| DE clllN,F.]S (ÇxlGFl.ilC

o! ÀR cotrFRl,ltr6) 1NCLUINDO lúÂNlÊotrr. var;;ioi. *ao.rtonoors NlaNÔr"tFTpcs FLÍ:xtvÉls (crllcorFS) ':otú FoBNÊClt'lFNTC nF f'rÂc DÊ

oSFÀ. REDE MATEFTÂtS. ÀCãSSóP,tCS. IEÇAS E iNaJViiS, COU rstnUrual t aBÀ 2 ELOCOS DE CILINDFOS DE ÂTÉ I Cl!ll..Dl'0s PcE Bi oÍ10' PoF

UI]IDÀCE

Fabfl cante: Fa'Jr,,jârre náo rÍoír.do
Descnçác jaoo':452 - SEFi/lÇCS E,vI FEDEs DE G,\SFS lvlEololNÂlS SEFVIÇ.) oE Il.]cl.\|'À(;1) t'Éi.Fl]ÍR^. DEI)ll llDFlsl.!li:ENlo )i:Aa

L aI
..!e.-lt r.rr:!s6rrroInr3 .o n

Píeço (Comprâs Goveínânrentars) 2. Mediana das Píopostas Frnars

iN ) Àt! 5' la llt 65 7e ar dc hiho d' 2C2 i

orqão sEililE IAHlA DÊ p5.' 45g F15L-]5 l nt,l. ctÉNCÂ Ê I ECNOLCG!A-A'

Objeto Conlrâ13çã'r dÉ ocíisoa irÍíli'a riarâ íüÍncc r'enh sob derÍlanda de ÍYrân(rtíúÇiro

p e\,'enil.ra e coíetva. com anrp !aÇ'o ponL!al eÍi Ílede Je Lisses l'1ell' nars

(Ox;qaí o ÀÍ CorYrori:rri(lir e Váciro) inc uiíYlo máo de ohra' nrâ1er à1 accLiliof os t'

lrrsirnros. pclo d:ode l2 l,rx'i?s prcl]oí]á"cls pêraãtendsás recê$§ dêd4:'

Cas unidâ.les cia Secíetarla ie l'stado ie Sdude _ SISACRF ern kido o Fstodo

rrâs Ícgioiâls tlo 1-\lLo Aor"' Bâlxo A 1_'/PllíLls L' 'lurllâ/ laràua0ár'[invira

Descrição. ManutenÇão Rede Oxigênio - l"4ar!tenr)áo Rede 0x'gêrioSÉtiVlÇllS ElV ttEDt:;

D[ GAS[S M'DlL'II"IA]S':][RVII-O DÍ' IIJSÍÂLAÇÀO D[ CL-NTRAL DI CII' NDRO9

(oxlGÊNlo ou AIt crl\.lPÍllMlDo) INCLUIND0 túANlÍ:í-rLD VALVLTLAS

Hrc'.lt ÂDoHFS, .'1ANÔ1.1[TEos Ei Fx !'Fls lcNl']orFlj) 0'll'1 FoIlNr0 MINTo

Df. MÁO DÉ OBÍtA, B[:D[ MAlh.Í]tAtil. 
^CFSOT)lllOS 

PL:ÇAS Í: lNSnlfr'lOS. Cotl

ES ÍBUTUBA ÍJÀttA 2 tsLocôs DE clLll'lDflos DÉ AlÉ I clLlNLlÍlíi:l Poil eLo(]0

PCR t]I'iIDAi]E

CatseÍr 22098 \'IANUIEl'ICAO ÍlÉLlÊ OXIGÉlllO

Bs 24.806,96

_,!/t 1i?r:rl3 0! . r

str,,i

Nop,e!ã. 38!)2i12:l ., iJÂ3,; !1/!!6
3l1.1

LinkAra

!!w!1 ::ínI) ril s(lo!eÍ n àÍrrnr I ir s qoi

br

2.

L.lrr IIADI

Datâ

Modalidâdír:

SBP

ldtntrÍicaçáo

tolc/lteÍn.

Quanlidade

Unidade

UÊ

ffii*+mrrs:#;i'ni*r**á{ü13}:*ii'*g;grsexrHS§â}Ê81itn,.,".,."'1G«3ou..qÉu6np'iô6wa%253d%253d



Vâlor dâ PÍoposie Final
CNPJ Ra7ão social do FoínêcedoÍ

t4J3t 67?/000l 94 LIECIRLANE TA\rÀRIS DA COS-iA l.Íf]À
*VÉNCi'DOi]'

tularca. r"!ârca não inÍc'mada

n:.,r ..,iió:Ti\, '
,,:r,13:â-]

í"1--r:..l--él
rl6tA - t'l:T.:1"
lrtlIDA{-iFcoilll

RÊDE,

anter FaDÍi.ânIo náo roíorrnado

iro cc-,.:,-"Eat'r;os F\'tnaDES DF GÀsES I'rlEDlciNAls sERvlÇc l]Í li\rsrÀlaÇÀc DE CFNTRAL lEClrlNtlos(oxlGÉNlcouÀB

E*r1tno) tNÇLutNDo N4ÁNlFor,, v^.vLtLas, nrcLirr,ri?Ãr^s, ú^*ot,Êr^rs i'(ixÍvErs(ilrlicoÍÊs) ccl\4 l oBN LCll!1Êl! o DÉ Í'/lÀc-DE

iüaÍEiIAts, ACESSÓRIOS PEÇAS F l\SUIJOS CO; ESTnUTIIRÂ PAÍlÂ 2 ELCCDS l)E CIL ll'l Dllos DE arÉ Ê clt lNDnos PoR BLoco', P0F

E§tado

AC

Cldade
I] COPÂIBA, ] 68 {68) 1227 er8:1

4C.8I5]63IOOCI 47 ; íLIVIIRA DÀ C')SIÀ COMTEC]O T SFRVI'OS I,1DA AS],180'tr9ó

N.lârca: f/.'ca não fformêda
t.abíicante Fabr,c.rLe f ão irÍcrnrado

AC R COPAIBÀ.235 {úE) 96r r-3Ú4:

B§ 25.721 25
3Íi.731 0.17/00C1'11 oXINAL.OXIGENI0NÂCl0NÀi iÍDÀ

MâÍca. rürr.a nâo íarmrair
l-rbIüd,ne' Fã .'rcdn!F I ;o r' í( I 'r'lu
De§criçãoM,rüenÇàcBedeoxiqênosEBvlÇrlsElüIÊu1É§ÚÊG^SES\'lEDrCINA|SSÊílVlcODiINSTALÂC;\ODÊCEI':i'BÂi'ilEcl!ll'lxBOs(ixlÇÉi'rlo
ou Alt c,!ipBlNi!io) tNCLUtNílo i,4aNtfoLD, VAr;;iOi rool,lnro^r." *o*ôl/t- tHos rLí-xÚÉls (oHlcolEs), cou Êcrll'iLcl[1Ll'9:lÊ 

':]l:o-lt
ogFr'1 FÉDÊ tvlAÍEFllns ÂclssOcros rrçr,s r rliiil"'ti-ls,irltl esrlul us'r paR^ 2 BLoÇos Dll cl!INDHCS DE 

^1É 
8 clllNDflcs PoF BLÜco PoR

UNIDADE

Estado

Nts

Cidâde:
R SENADCR PCNCF ] 5EÊ .Julo Césàr (67) 33i2 ra33 veo.1ês(ôoilrôloun l,

Preço (Outíos antes pÚblicos) l: Mediana das Propostâs Finâis

!re. li An. 5' tu lN 65 ,le 07 dc .Uia lte 202 i

Órqão: HOSPIIÀt ul'llvfH-§[ÁRl0 0swatuo ciuT

objetor N040609921 .0cc0 i l,'2023 5lr CrrUTEl\T1ÇÃO DE [-lv1PR[s]/i:sPFClAl' lZÂD^ N^

PRES'IAÇÀO DE SEITVIÇO DE INS]ALAÇÃO DÊ I]EOE DE GÀSES I'/]LD]CIN;\IS

DescflÇào: (49950I 5) - SFRVICO DÊ INSÍÂI ACÀO F DFSINST/IIACÂO FM GFRÂI DO

I'IPO INS'IALACAO,DÉ IITDE DE GASES MÉDICINAIS É PONlO DÉ

CoNSIJMO,CoM FoFNFCllt'FNÍo of ÍODo l\'iATEBlAt' NFÇESSÂRIo PABA

INS]^LACÂO (49S5015) SIRV|CO DL li'ls /\LACÀO L Dí'Slt'iS I riU\CAO L[a

GEHAL- DO iIÍ'O INSTALACAO L]E RÊL'IE ]E GASÊS N'IÉ:]ICtNAiS E PCNIi DE

CÔNSLllviC COI'.4 FORNECIíVINTC lt ÍO0C lllATtBlAi NÍ0l SSAà10 PAFA

INSiÀLACAO

Dàta:

Modalidâde:

SRí)

ldentificaÇáo:

I ole/Ítem:

Quaolrdadei

unidâde:

tJIjr

R§ 43.620,00

1 i i1 ..:)i)U.l '. 4 4\-,

CompÍa drr-"tâ

NÃo

12Cal3l Con,eÍH d cl3

lr'l

NtÁ

nww.Dcln:.!'âiio Êe !lo/ lnl"íalrii

1

UI,JIDÀDÊ

PÍ:

Valor rla Píoposta Éinôl

RS 43.620 tt')
CNPJ

32 269 801,/00C1-13
NíENCTDORI

Razáo Social do Fornecedor

DI.4S INSTALÀL]CES HIDRÁULICAS Ê DE GÀSES L]I]Â

Fabri.ante: Fabí,rãnrê náo lrÍ.rnrado

Dcscíiçào: tiescíçàc náo'rÍôimaiê

ffiffimu*:Íir**,lit*wÉ#,fl*i;xlg'**a*,lrmffitÊB*Íon*^.".","1.«30úásqHusnp'im6wa%2'3dv"2s3d



RS 33.7qo.oo
Pr€ço (Outíos Entes Púhlicos) 2:Mediâna dâs Proposlas Frnais

ia, tt À.. la dà ln 65 àÉ t- dP ,tuil'o de 2Ú21

órgáor t'tlÉFEITURÂ IJi.lNlClPAL DE Gt.r)HlÂ DoES ti

objeto: cor!ÍFl'TÁÇri(-) DE EMIIESA PAiÀ INST^LAÇÁO DE GASES MD C!N'Í\lS r'lO

ÊCSTO DÊ SAI]O[ DO N,{UNICii) ô DE GLÓi]IA }i,OÉS"T.E- I'fT' Cí-]\]I-OIiIt4L

itF t"tit D[ REF[ÊíNatÀ

DescriÇáo: SEnVlco DE CONFECCAO, INSTÂLACA0, PRoDUCÂO É MONI AGEM ÊÍü

OIRÂI DO ÍIPO INSTÀI ACAO DT PONÍOS D[ GASIS MTDICINAIS

SIRVICO )F CCIJTECCAO, iIJSTÀLi\CIO, PROiI]C^ú E IVlOI]-TAGTI'4 EI'1G:RI\I'

DO-ilP.i INSTÀLÂCAO 0Ê PCi'l iilS DE aÀSES fíED!Clf'lAlS

Data:

Modâlidâdor

SRP

ldentificação'

t ote/ltem'

tí,,06,/1023 00:00

D i.l)en'ja .ii lroiiaçÊ.)

NÃo

510-3qã / 0l5-2c2:l

lrl
l.i,;A

.. "'.'l lr ; '

aJ ) '.;,
/-l,o_1ÍáÉl

.*^u ._-t
.,rll1:,+.

crda.lao.trr. n]1.qcv br/l c,:íir()

Quantidadel 'l

tJnidàdel Llnrdsde

IJF. 1VT

CNPJ

[.4iÍ.à: [1árca não ir'fo maCà

iâhrúãnre: Ê3bí!.ârle nãc rrlonrado
DescriÇão: De...i§ão nãc nlnnnãriâ

[stado cidadÊ: EndeÍeço:

DL Urãsiliâ QilADIiÀ SlAQ lr:rDliÀ 5 C I'OTE 14' SN

Preço (Outt'os Entcs Públicos) 3: Medialta dâs PÍopostas Finais

hc tiÀn 5o lê lir 65 d. !17 de -l:lin nc 2Ú2 i

órgão lloSP REG DRVIVALD0 V.SliÍOES 0SÁSi0

CCVEF 
' 

DO EÍJTADO L'\E SÂO PAI]IO

oSr'i:iCo

Objelo: FaBtlFC,lt'íFl'lTO DF GASFS 1"1ÍlDLClfi/riS i iQill--tfIT'JS E CCl"PRll!'IDOS

AFlvlÁZENÀDOS Ei'l ClLlNDtl0s

Descrição: SF.RVICOS DE GASFS L4[DlClNÂlS ' VOI'tJME 12 SIRVLCOS I]E LIASES

MÊÜÍ]INAIS . \TÔLUI"iÊ ] 2, GÀSLS LlEDICIIJAIS DlOXI]]O DÊ CÀÍi30NO GAS

CAHPO\iCO, ÚOÀ'{ |OCAÇÁC D[ CIL]NDRtlS

Razáo socialdo I ornecedor

ÍEC GÂSi:S CL"iL4EFClO, FflGEilliAFlA, INST'li ÂCOr:-S F ASSiSÍEl'lC1Â ÍICNiCA

LTDÂ

Valor da PÍopostâ l rnâl

Es 33.79!.30
I 5.034.09? /oca I -05

rVÊNCÊDOi*

(6 'r r25.C893

tÍnail:
tecqases6)qlrail .êr

DâTa,

Modâlidadtll

SRP

ldentificaÇàol

íluantidade:

Unidadel

IJF:

291a3i2C23'th li
Pre§rjo EllrtrÔni.o

riÃo

CC: 09rl ô/00ar0l 202:iCCC0ll l

1/1

! rnk Atá

i2

M.S

ValoÍ da Proposta ítnal

tts 13 /45,ÜC

Íts 24.S00,00

q!rlh.r:nc-ol v.naQ)Pràrair.roÍi

lls 2r l)irü C0

Im3rl
.., stia r êO pe.;nae nàz7Lr.ãl'' cnir 'br

Rs 3r.q?0.c0

CNPJ

35A2Cére/c:t3 03
TVENCEDOi+

Râzão Sociâl do Fornccedor

WJ.III E MAR] INS GASÉS 11\L]US Ii]IÀIS Li CÂ

lv1ârca: iÍàírê 1úo inifimã'10

SP

Cidáde
RUÂ ti^cEtlÂ iua^s 255 í? r) 3?79.9C4C

1313,1.213IOOO]'58 ATTIOSFERA GASÊS ÊSPECIÀIS E ÊPIS iiDA

R |NDÀLIClo DO i:Sf:rFr osANlocoiiÇÀLvl5.r/r

Maíca. l.laÍcê náo orrada

(lr) 2633 rj]g4

54.8S.r440/00c1'83vALl"liccoí'lERüOEASSISSOAIÁTICNlCi\DtEQIJlPÂl',ltlITCSiÍDA

Marcâ: f,lãÍ.a não rrÍarmaCa

SP

Cidad-^'
R !!ILI.I PÁIJI BAÂANSXI,35i ir !) 3865-86C3 Yí1mi!Gvâlí:rq.corY'

ffiir+*"ffi'*#*:l}i.+t***É#í*#;':llz'.:l*::*,:';H3§áffi[iLn"'0"'"'"1GÍ]«ouâs{HUsnp'irn6wa%253d%253!
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,/.\g tl

Data.

^cessaÍ 
a fonte aqui

Dal/)

Àoessar a Íonte aqui

:".h-1
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utiltzadas nesta cotaÇáo

I - Compras l\,í l
cidadao.tcc.mt.gov.brllicitacao

2 - PE lntegÍado
!4ww.peintegrado.pe-gov.bí/Deíàult.aspx

3 - ComprasNet
www.comprasqovernamenlais.qov.bí

4 Bolsa Êlelrónica de Compras

www.bec-sp.9ov.br

[)ata.

AcessâÍ a íon1e aqul

Data.

Accssar a fonte aqlli

ffi *imm"*m"mm*'ffii.31#ilgru*su:rãI3Hl#,Ío*,**,*1 G,x3ou6!HUE ph6waed253d%25«



@ J
ESTADO DO MARANHÃO

MUNICIPIo DE CODO
SETOR DE COMPRAS

eloltÍiÉ DE ÍoDos

bÍic

AO SETOR DE LICITAçÃO, PARA AS DEVIDAS PRONVIDENCIAS

Codó,

J

j

I

Praça Fêídra Bayme, 538, cêrdro codó- tiilA. - cEPi 65 {oGm, codó - MA

DE



.ôDE I
v
;,'is

rt
h.,i.',Àt tr+.'}! r1 j,

c#Do
-i----ll--PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

CNPJ: Ne 06.104.863/0001-95
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

À Comissão Permanente de Licitação do município de Codó - MA.

Codó - MÀ 20 de MARÇo de 2024.
DENIS ARÂUJO Asstnedo de foma dtgftat

EDUARDO:908ó9109 PoÍDENlsÂRÂuJo
391 EOUARDO90869I0939]

DENIS ARAUJO EDUARDO

cRc - MA Ne 012643/0-4
PORTARTA DE NOMEAÇÃO Ne 0201/2021

Fonte de Recurso 1500100200 - Recêita de lmpostos e Trans. - 5aúde

1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção

urgao 13 - Fundo Municipal de Saúde

Unidade 01- Fundo Munici I de Saúde

Função 10 - Saúde

Subfunção 302 - Assistôncia Hos italar e Ambulatorial

Projeto/Atividade 2.054 - Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiro pessoa urídica

Subelemento da Despesa 3.3.90.39,99 - Outros serviços de terceiro pessoa jurídica



& ,,r,.,.f:^Zãà
§t.'.A'*

Cà{FDO/
E

EsrADo oo lulRaruuÃo
Prefeitura Municipal de Codó

GNPJ: 06.í 04.863/00í -95

C IOADÉ DE IO OO5

oecmneÇÃo DE ADEqUAçÃo oRÇAMENTÁnta e FtNANcEtRA

(luronrzaÇÃo)

Objeto: Gontratação de Empresa especializada para prêstação de
serviços de locação de sistema modular de usina concentradora de gases
medicinais e outros serviços para atender as necessidades do Hospital
Geral Municipal - HGM do Municipio de Codó-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal de Saúde, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento
licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente

Codó - MA, 20 de março de2024

:;I itai,,].. í:.f;r:
il in1u| ÍjCiyiit,- i. i.,:

-.,:.ir í:..1 ::r, i.::,

Ava Fa ãn dos Anjos lima
Secretária Municipal de Saúde

!t88rL

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.400-00, Codó - MA
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I - Gabinete
- PORTARIA Na 03212024 de 10 de janeiro de 2024

Gabinete

PORTARIA Ne 03212024 de 10 de janeiro de 2024'

Designa servidores e sewidoras para, sem prejuízo

das atribuições em suas respectivas unidades de

lotação, atuarem como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio nos Procedimentos regidos pela Lei

ÍP 14.73312021.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,

no uso das atribuiçóes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do

art. 60, bem como no artigo 8a, da Lei f4.L3312021;

CONSIDERANDO a Decreto Ns 4.415, de 28 de

Agosto de 2023, que estabeleceu as normas de

aplicaçáo da Lei 14.133/2027, no âmbÍto deste

Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a
pessoa designada por ato específico da autoridade

competente, entre servidores efetivos do quadro

permanente da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da Iicitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contrataÇão é o

conjunto de agentes públicos indicados pela

Administraçã0, em caráter permanente ou especial,

com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos

proce dimentos auxili a re s;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem

prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas

unidades de lotaçáo, atuarem como Agentes de

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei ne

t4.13312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

Il- Antunildes Santos da Silva.

Publicação: 10/01 I
?
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Parágrafo único. Os agentes de contrataçáo
designados seráo responsáveis, entre outras

atribuições, pela operacionalização, condução e

julgamento das disPensas.
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Art. 20 Designar os Agentes de Contratação acima
nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme

o disposto no art. 84, §5e da Lei 14.133/21.

Art. 5q Designar como membros da equipe de apoio

aos Agentes de Contratação:

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandão Mousinho Filho;

lV- Francisco Sousa da Silva.

Art. 60 As designações em epígrafe terão caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.

Aft. 7a As designações constantes desta portaria não

modificam e nem revogam as Portarias ne 1.804, de
\.,/ 1a de setembro de 2021,, dispõe sobre a nomeação da

Comissáo Permanente de Licitaçáo e Desigrnaçáo dos

Pregoeiros Oficiais e dá outras provÍdências, haja
vista tratarem-se de designações para atuaçáo em

procedimentos de contrataçôes previstos na Lei
8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra'se.

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 de janeiro

de 2024.
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ESTADO DO MARANHÃO
nauucíplo DE coDo

GABINETE DO PREFEITO
Praça Fêneira Bayma, 538, Centro

Telefones: (99) 3661-'1399/2708
CEP: 65.40G00, Codó - [rA
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PORTARIA No 03212024 de 10 de janeiro de 2024.

Designa servidores e servidoras para, sem

prejuízo das atribuições em suas respectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

Contratação e Equipe de Apoio nos

procedimentos regidos pela Lei no 14.13312021.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó, no uso das atibuições legais ê regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 60, bem como no artigo 8', da Lei

14.13312021"

CONSIDERANDO a Decreto No4.4í5, de 28 de Agosto de2023, quê estabelecêu as noÍmas

de aplicação da Lei 14.13312021, no âmbito deste MunicÍpio;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares;

RESOLVE:

AÉ. 10 Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em

suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de contratação nos

procedimentos regidos pela Lei no 14.13312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

II- Antunildes Santos da Silva.

Parágrafo único. Os agentes de contrataçâo designados serão responsáveis, entre

outras atribuições, pela operacionalização, condução e iulgamento das dispensas'

AÉ,20 Designar os Agentes de Contratação acima nominados para atuarem como

Pregoeiros, ionforme o disposto no art. 8o, §5" da Lei 14.133121'

JosE FRANctsco fss]n1ao 
a-ei91ma

LIMA digital Por Jost

N ERES:372537783, 1 Il?tl§r3src;]#âr,
Praça FeÍeira Bayma, 538' Centro. Codó- [.4A - CEP: 65 400-00, Codó - MA
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lJESTADO DO MARANHÃO

MUNICíPIO DE CODO
GABINETE DO PREFEITO

Praça FerÍeira Bayma,538, Centro.
Telefones: (99) 366'l-1 399/2708

CEP: 65.400-00, Codó - IIA
AÉ. Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação:

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

[- Francke Luciano Silva Oliveira;

- José Bona Brandão Mousinho Filho;

w- Francisco Sousa da Silva.

AÉ.60 As dêsignações em epígraÍe terão caráter permanente, até que outro ato as

modiÍique ou as revogue.

Art. 70 As designações constantes desta portaria não modificam e nem revogam as

Portarias n' 1.804, de 14 de setembro de 2021 , dispõe sobre a nomeação da Comissão

Permanente de Licitação e Designação dos Pregoeiros oÍiciais e dá outras providências,

haja vistâ tratarem-se de designaçôes para atuação em procedimentos de

contrataçõês previstos na Lei 8.666i93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 de janeiro de 2024.

c.wD
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JosE FRANcrsco Assinado de formal.fi ---- fiiilHJ?i^i^
NERES:37253778391 rurRES,:72537783sr

JOSÉ FRANCISCO LIÍVIA NERES
PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ

Praça FeíÍeira Bayma, 538, Centío. Codó- [rA. - CEP: 65.400-00' Codó - IVA
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í 04.863/000í -95
Comissão Permanente de Licitação - CPL
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N' 1245 12023

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, autos do processo

administrativo acima identificado, para analise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Codó - MA, 20 de março de 2024

0wo- á@.na eretra
Agente de Contração

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- lrA. - CEP: 65.400-00, Codó - MA
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Prefeitura Municipal de Codó
cNPJ 06.1 04.863/0001-95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

-----

c#D
C IDÂDE DE TOOO§

n

PREGAO
ELETRONICO

CONTRATANTE
Secretaria tVlunicipal de Saúde - Prefeitura l\4unicipal de CodÓ - lVlaranhão

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
IV.lENOR PRECO GLOBAL

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQU IPARADAS
SIM / NÃO

Praçâ Ferreira BaYmã, 538, Centro
Teleíones: (99) 3661-1399 /27 0A CÉP

65.40G00, Codó - MA

OBJETO
CONTRATACÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

meHUreHçÃO e IOCAçÂO DE STSTEMA MODULAR DE USINA CONCENTRADORA DE GASES

UeOtCtHarS e OUTnOS SEnvtCOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HGM (HOSPITAL GERAL

MUNtcrpAL) No MUNtctPto oe cooo-unnelxÃo oe AcoRDo cou EDITAL E ANExos.

OE

XXX/XXXX
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Prefeitura Municipal de Godó
cNPJ 06.1 04.863/0001-95

Comissão de Gontratação de Licitação - GCL

Página 2 50
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Praçe FerÍeire Bàyma,538, Centro.

TeleÍone5: (99) 3661-1399 / 27 OA CEP
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ESTADo oo naanRtnÃo
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/000í-95
Comissão de Gontratação de Licitação - CCL
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MINUTA DE EDITAL

pnrcÃo ELETRôNtco No ....../20

(Processo Administrativo n'...........)

O MUNTCíP|O DE CODó, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLIC-O, PARA CONH_ECIMENTO DOS

TNTERESSADOS, eUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE LICITAÇÃO, DESIGNADO

PELA poRTARtA MUNtctPAL N'-, RenltznnÁ LlclrAçÃo, run uooaltoÀoE PREGÃo, NA

rORUA eUernôNtCA, COM CR1TÉR;O DE JUL6AMENTO MENOR PREçO GLOBAL, NOS TERMOS DO

DEcRETo MUNlctpALNo-, DE-DE-DEzo- Lei no 14.133. de 10 de abril de

2021 , e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital., SOB AS CONDTÇÓES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS.

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é colr_nlraçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

eneSrlçãO DE SERVTçOS Oe narulUrençÃO E LOCAçÃO DE SISTEMA MODULAR DE U5INA
CONCEN}RADORA DE GASES MED;C;NAIS E OUTROS SERVIçOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO HGM (HOSPITAL GERAL MUNICIPAL) NO MUNICIPIO DE CODO-MARANHAO DE

ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

2, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

2.1.1.podeÍeo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto dêsta licitaçáo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

2.2. O licitante responsabiliza-Se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por têrceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles sê tornem desatualizados.

2-4. ArláO observância do disposto no item anterio[ poderá ensejar desclassiÍicação no momento da

habilitação.

2.5. será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n " 8 538, de 2015'

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1.aquele que não atenda às condiçóês deste Edital e seu(s) anexo(s);

Praça FeíÍeira Bayma,538, Centro.

Telefonesr (99) 3661- 1399 / z7 0a cÊP

65.40G0o, Codó - MA

Pilgina 3 50
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í 04.863/000í -95

Comissão de Contratação de Licitação - CGL

Praça Fêííeira Bayma,538, Centío.
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65.40G00, codó- MA
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2.6.2.aulot do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5.aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe íunção na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9.Organizações da sociedade civil de lnteresse PÚblico - osclP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidadê contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art'

9' da Lei n" 14 133. de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 seÉ também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eíetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 2.6.2 ê 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou êntidade.

2.9.

2.10

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico'

o disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do conlratado a elaboração do projeto básico e do projeto exêcutivo, nas

contrataçóes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução'

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

2.11
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ESTADo oo menarunÃo
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í 04.863/000í -95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

Praça Ferreira Bàyma,538, CentÍo.

TeleÍonesr (991 3661-1399/ ZTOA CEP I

65.40G00, Codó- MA
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seia declaÍada inidônea nos termos da Lei no 14. 133t2021

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnicâ.

3. DA APRESENTAçÃo DA PRoPosrA E Dos DocuMENTos DE HABILITAçÃo

3.1. Na pres6í,te licitaçáo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o cÍitério de julgamento adotado neste Edital, ate a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as íases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8.6.1 e 8,15.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proPosta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.'l . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada comprêende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deíinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatório;

3.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega

menor de 16 enos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos têrmos

do artioo 7 '. XXXlll. da Consti tuicáo:

3.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lv do ar1. 1o e no inciso lll do art. 50 da constituicão Federal'

3.4.4.cumpre as exigências de reserva de cârgos para pessoa com deíiciência e para reabilitedo

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

3.5. O licitante organizado em coopeÍativa dêverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no '14.133. de 2021

3.6 o fornecedor enquadrado como microêmpresa, empresa de pêqueno porte ou sociedade

cooperaliva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Leicomolementar no 123. de 2006, estando apto a usuÍruir

do tratamento favorecido êstabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao

3o do art. 4o. da Lei n.o 14.'133 . de 2021

3.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2.nos itens em que a participação não íor exclusiva para microempresas e emPresas de

pequenoporte,aassinalaçãodocampo,não,,apenasproduziráoefeilodeolicitantenão

Piigina 5 50
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que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que Íata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitaÍá o licitante às sanções previstas

na i n' 14.133 de 20 , e neste Edital

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica.

3.9. Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresêntaçáo de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramelrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedeceÍá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em releção aos lances intermediários quanto em Íelação ao lance

que cobrir a melhor oÍerta; e

l.11|.Z. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor íinal mínimo,

caso estabelecido, e o inlervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

podêrá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

9.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

9.12.2. percentual de desconto inferior a lance iá registrado pelo Íornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamenlo por maioÍ desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual do desconto final máximo paÍametrizado na forma do

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotoÍa da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentementê aos órgãos de

controle externo e interno.

3.14. caberá ao licitante interessado em particiPar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrentê da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. o licitante devêrá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1 .1 .Valor unitário e total do item;

iragrn.r 6 50
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4.1.2.Matca;

4.1 .3.Fabricante:

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.2.1 rece

c#D
IEII_

--
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prêvidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

4.6. lndependentemênte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo rêtidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do

regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimênto das disposições nelas

contidas, em conformidade Gom o que dispóe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

4.8.1.O prazo de validade da proposta não será iníerior a 90 (novênta) dias, a contar da data de

sua aPresentação.

4.g.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

dodescontoofertadodeverárespeitarospreçosmáximosprevistosnoitem4.9.

4.9. O descumpÍimento das Íegras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de contas da união e, após o dêvido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lx. da constituicão: ou

condenaçãodosagentespúblicosresponsáveisedaempÍêsacontratadaaopagamentodos
prejuízos ao erário, caso veriflcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.'1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessáo pública' por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

Píaça Ferreiía Bayma,538, Centro.

TeleÍones: (99) 3661-1399 I 27 Oa CEP

65.40G0o, codó - MA
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5.2- Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantês.

S.4. lniciada a etapa competitiva, os licilantes deverão encaminhar lances exclusivamente por mêio de

sistema eletrônico, sendo imediatamenle informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

S.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

S.g. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de 0,01 (um centavo).

5.g. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.í 1.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeíado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pÚblica.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

S.11.3. Não havendo novos lances nâ forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em

segundolugaríordepelomenos5%(cincoporcento),opregoeiro,auxiliadopelaequipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

5.1,1.5, Após o reinício previsto no item Supra, oS licitantes Serão convocados para apresentar

lances intermediários.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance íinal e Íechado'

0.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esseprazo,osistemaencaminharáavisodeÍechamentoiminentedoslances,apósoque
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será

automaticamente encerÍada a recepção de lances.

5.12

Píaça Feríeire Bayma,538, Centro

Telelones: (99) 3661-1399 I 27OA CEP

65.40G00, Codó- MA
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em alé cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por oíertar melhor lance.

5.12-4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento desle $azo.

5.12.5. Após o téÍmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento)

superiores/iníeriores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (kês) propostas nas condições definidas no item 513,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos ê, após isso, será

prorrogada automalicamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraçáo da sessão pÚblica.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem íinal de classiÍicaçáo.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, Poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demâis

colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.'14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mêsmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e rêgistrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante'

Praça Feíreira Bayma,538, Centro.

Telefonesl (99) 3661-1399 I 21 OA CEP :

65.40G00, Codó - MA
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5.19.

5.20.

5.17

5.18

5.21

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 4 da Lei Com m ntar no 123

dq?9Q0, regulamentada pelo 89eIgt9-IlL89Jq20!5.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da pÍimeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiíicada desista ou

náo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresenlar melhor oferta.

. só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase íechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.'133. de 2021, nesta ordêm:

5.2l.l.l.disputafinal,hipóteseemqueoslicitantesempatadospoderãoapresentar
nova proposta em alo contínuo à classificação;

5.21 .1.2- avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.2'l .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, coníorme regulamento;

5.21 .1.4- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Píaça Ferrêiía Bayma,538, Centro.

Telefones: (99) 3661-1399 I 27 Oa CEP

65.40G00, Codó - MA
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no terrilório do Estado ou do Distrito Federal do

órgáo ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitação rcalizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

5.21 .2.2. emptesas brasileiras;

5.21.2.3. em?rcsas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

5.21.2.4. empÍesas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 . de 29 de dezembro de 2009

Encerrada a etapa de envio de lances da sêssão pÚblica, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou iníerior ao desconto deÍinido para a contratação,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classiíicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apÓs a

negociação, for desclassificado em Íazão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo deÍinido pela Administração.

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.22.4- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitânte mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada âo último lance ofertado após a negociação Íealizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.6. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes

das mesmas, os seus anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e

o título profissional do engenhêiro (eletrico ou civil) que os elaborou, e o número da carteira

do CREA desse Profissional:

5.22.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamenle classificado

em primeiro lugar atend e às condições de participação no certame, conforme previsto no ?IlLjL[
legislaçáo correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à

P á g in a 11 i50

Lei no 14 2021

Praça Ferreira Bayme, 538, CentÍo
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existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1.SICAF;

6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União htt NS arencra r/sancoes/cei ); e

6.1.3.cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoria-Geral da

União o n rencra ncoes/c

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força Ca vedação de que trata o artioo 1 da Lei n' 8.429. de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para veriíicar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditlvas lndiretas lN n" 3/20 Í1. 29 CA u

6.3.1.A têntativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29 §1").

6.3.2.O licitante será convocado para maniÍestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29, §2o).

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6:4... Na hipótese de inversão das fases de habilitaçãq e julgamento, caso atendidas as condições de

participaÉo, sêrá iniciado o. procedimento de hâbilitaçáo.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se Íaz jus ao benefício, em conformidade

com os itens EÍro! Fontê de referência não encontrada. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoêiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES n" 73 . de 30 de setem bro de

2022

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1.contiver vícios insanáveis;

6.7.2.nào obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonStrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anêxos'

desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1.A inexequibilidadê, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comProve:

PÍâça Ferreira Bayma,538, Centío
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6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiflcar o vulto da oferta.

6.8.1.3'aplanilhacontendoaapresentaçãodoscustoseascomprovaçÕesatravés
de notas fiscais ou conlratos/atas de registro de preço com entes públicos

(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anterio[es a abertura do

certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de

referência, correspondendo ao preço unitário do lance flnal e as suas

respectivas marcas oÍertadas no ato do cadastramento da proposta'

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

6.9.2.A caracterização do sobrepreço se dará pela superaÇão do valor global estimado e pela

superação de custo unitário;

6.9.3.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do

regime de execução.

6.9.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for iníerior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidadê da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.1.1. caso o custo globauunitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovêm as suas afirmações, com

os respectivos valores adequados ao valor íinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pa[a a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

6.12.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das Propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimentodeimpostosecontribuiçõesnaformadoSimplesNacional,quandonão
cabível esse regime'

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaÇão de amostra, o licitante classiÍicado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pene de

não aceitação da ProPosta.

Praça Eeíreira Bayma,538, Centro.
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6.14

6.15

6.16

6.17.

7.3.

8.3.1

8.3.2

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento paÂ a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra ÍoÍa das especiÍicações previstas neste

Edital, a proposta do Iicitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiíicado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.1 33 de 202

7.2 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

MicÍoempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio

httosr/ oov.br/emoresas- -neoocios/ot-br/em oreendedor

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Come[cial da

respectiva sede, acompanhada de documento compÍobatório de seus administrado[es;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÇão de Íuncionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020'

g.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçáo resPectiva.

8.3.6 certidão simplificada e específica expedida pela Junta comercial do Estado da sede do

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de

dados etc.).

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Páglna 1.4 150Praça Ferreiía Bayma,538, Cêntío
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8.4.2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gêral

da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
portaria Conjunta no 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Título Vll-A dâ

Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei n'5.452, de 1o de maio de 1943;

8.4.5 prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se

houver;

8.4.6 prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a

apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Debitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidâo Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.7 prcvade Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a

apresêntação da;

8.4.7.1 Certidáo Negativa de Debitos Fiscais;
8.4.7.2 Cerlidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa'

8.4.8 O íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretênda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006' estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Qualificação Econômico-Financeira

g.5.1 Certidão negativa de íalência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedoÍ - Lei n" '14.133,

de2021, arl.69, caPut, inciso ll);

8.5.2 9.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais

demonstÍações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresêntados

na forma da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado

pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente

registradonaJUntacomercialounaentidadeemqueoBalançofoiarquivado'quecomprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios,

8.5.39.10.4,Acomprovaçãodasituaçãofinanceiradaempresaseráconstatadamediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC), e Solvência Geral (sG)

superiores a 1 (um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deveÍão atender a todas as

exigênciasdahabilitaçãoepoderáosubstituirosdemonstrativoscontábeispelobalançode
abertura.

g.S.S Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úttimo exercício no caso de a pessoa.iurídica

ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

I á ! in a 15 i50
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8.5.6

8.5.7

8.5.8

8.5.9

\-, 8.6 Qualificação Técnica

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da EscrituraÇão Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido

para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% [dez porcentos]

do valor total estimado da contratação;

As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deveráo atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n"'14.133, de 2021, art. 65, §1o).

o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6.1

8.6.2

8.6.3

8.6.4

8.6.5

8.6.6

Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por estabelecimento de saúde que íaça uso de

sislema de Geração de Oxigênio, de igual ou superior capacidade, com indicação da

conÍormidade com as normas e resoluções.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do Íornecedor.

o fornêcedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que íoi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

Comprovante de registro e de regularidade da licitante junto ao Conselho Regional de

Engenharia (CREA) ou outro órgão competenle de sua sede, em plena validade, em que conste

seus responsáveis técnicos de nível superior sendo um Engenheiro Mecânico, com ou sem

vínculo empregatício, acompanhado de seu registro no conselho pertinente.

A comprovação do vínculo empregatício se íor o caso, poderá ser por meio de cópia do livro

ou Íicha de registro de empregado ou da carteira de trabalho ou do contrato de prestação de

serviços do mencionado prof issional;

Relação da equipe técnica adequada e disponível parc Íealizaçào do objeto da licitação, bem

como da qualificação de cada um dos membros da equipe;

8.6.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF'

8. 7 Ouando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão atendidas mediantê documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tradução livre.

8.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

Píaçâ terreiía Bayma, 538, Centro.
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serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto

no 8.660. de 29 de taneiro de 2016 ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro tenha

sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.'10 Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitação, e o

dêclaÍante responderá pela veracidade das informações prestadas, na íorma da lei (art. 63. l. da Lei

n' 14.1331?021).

8.11s,eá veriÍicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.í2O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas proposlas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8.í3A habilitação será verificada por meio do Sicaí, nos documentos por ele abrangidos.

8.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. lN n' 3/2018 art

ê
lüi il*r.'<çÍf" s

}ili|1,!(A tli]ciiÀ! ).,

c.#D

§'lo. e art. 6". §4o)

8.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamentê, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados. (lN n" 3/2018. art. 7". capuf).

8.14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação. (lN no 3/2018. art. 7o, oaráqrafo Único)

B.íSA verificaÇão pelo pÍegoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.í5.í Os documentos exigidos para habilitação que não eslejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em Íormato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.15.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances'

os ticitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §

Píaça Ferreira Baymã, 538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399 /27 0A CEP
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10 do art. 36 e no § ío do ai. 39 da lnstrucão Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de

2022

8.í6A verificação no Sicaí ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitanle vencedor.

8.16.'l Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

8.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade Íiscal, quando a Íase de

habilitação anteceder as fases de apresêntação de propostas e lances e de julgamento, a

verificaÇão ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8. í Z Após a enÍega dos documentos para habilitação, náo será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÍa (Lei 14.'133121. ai 64, e N 7312022. atl
3e. §4.):

8.í7.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar íatos existentes à época da abertura do certame; e

8.17.2 alualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eflcácia para fins de habilitação

e classificaÇão.

B.19Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinerá a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1'

8.20 Somente serâo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitêm

anterior.

8.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microêmpresas e das empresas dê pequeno

porte somente será exigida para efeilo de contratação, e não como condição para participação na

licitação (art. 40 do Decreto n" 8.538/2015).

g.22 euando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exctusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientês ou

só conhecidos após o iulgamento.

9 DOS RECURSOS

9.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitaçáo, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de

2021 .

o prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitaçáo do licitante:

Praçâ FerÍekâ Bayma,538, Centro.

Telefones: (99) 3661-1399 / 21Oa CEP I

65.40G00, Codó - MÂ
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9.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9i5.2 o.prazo para.a manifestação da intênção dê iêóon'er não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.5.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.5.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do arl. 17 da Lei n" 14.133, de

2021, o pÍazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

9.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

9.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da interposição do recurso,

assegurada a vista imediala dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

9.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.12Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https:i/www. portaldecom praspubl icas.com.br/processos

1O DAS INFRAçõES ADMTNISTRATIVAS E SANçÕES

10.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manliver a proposta

em especial quando:

10.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.9.2.2 recusar-se a enviar o delalhamênto da proposta quando exigível;

10.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

10.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiíicações do edital;

10.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Administração;

Páqina 19 50
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'10.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exiglda para o certame ou prestar declaraçáo

falsa durante a licitação

10.3.5 fraudar a licitação

'10.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuleza, em especial quando:

10.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

í0.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.3.7 Walicat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

10.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

10.4 Com fulcro na !9L l!3!-§!,-çlqfQ!!, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

10.4.1 advêrtência;

10.4.2 multa;

10.4.3 impedimento de licitar e contratar e

10.4.4 declaruçáo de inidoneidade para licitar ou contu'ataÍ, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até quê seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.5 Na aplicação das sançóes serão considerados:

10.5.1 a natureza e a gravidade da inÍração comêtida.

10.5.2 as peculiaridades do caso concreto

10.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

.10.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 1O (dez) dias úteis, a contar da comunicaçáo oÍicial.

10.6.1 Para as infrações previstas nos itens 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contralo licitado.

10.6.2 PaÍaas inírações previstas nos itens 10.3.4, 10.3.5, 10.3.6, 10.3.7 e 10.3.8, a multa será de

150/o a 30lo do valor do contrato licitado.

1O.7As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

í0.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão.

10.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itêns 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.3, quando não se justiíicar a

imposiçao de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Pártin.r 20 50
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

10.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.3.4, 10.3.5, 10.3.6, í0.3.7

e 10.3.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens '10.3.1, 10.3.2 e 10 3.3 que

justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n." 14.13312021.

10.1 I A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 10.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,

nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

10.12 A apuração de responsabilidadê relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresêntar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

10.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, quê, se não a reconsiderar no }Íazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do recebimento dos aulos.

10-14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão íinal da autoridade competente.

10.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

1í DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

I 1.3 Oualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abeÍtura do

certame.

.11.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eleÍônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

.11.5A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser Íealizados por forma eletrônica, pelos

segurnÍes metbs httos://www oortaldecomoras oublicas.com.br/pro cessos

.1 1.ô As impugnações e pedidos de esclarêcimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

11.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

Praça Ferreka Bayma, 538, Centro.

Telêfones: (99) 3661-1399 / 21 OA CEP I

65,40G00, Codó - MA
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---11.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paê a tealização do certame

12 DAS DrsPostçóES GERAIS

12.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

í2.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealização do

certame na data marcada, a sêssão será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

12.5Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horário

de BrasÍlia - DF.

12.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

enlre os interessados, desde que não comprometam o inleresse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.8Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

12.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimenlo. Só se iniciam e vencem os prazos êm dias de expediente na

Administração.

12.10 O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

12.11 Em caso de divergência enlre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.12 O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos e

ainda https://www.codo.ma.gov.br/licitacoes

12.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

'12.13.'l ANEXO I - Termo de Referência

12.13.1 .1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico PÍeliminar

12.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de 20

Secretaria Municipal Saúdê

Secretario municipal

Prâça FeÍreira Bâyma,538, Centro.
Telef ones: {99) 3661-1399 I 27 OA CEP

65.40G00, Codó - MA
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TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8. coNDrçÕEs cERArs on corurRernçÃo

8.1. Contratação de serviços de Manutenção e Locação do sistema molecular de usina concentradora de

gases medicinais (Oxigênio e ar comprimido), nos termos da tabela abaixo, conÍorme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

8.2 O (s) serviço (s) objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), conforme justiÍicativa

constante do ETP.

8.3. O prazo da execuÇão deve cantar da data da assinatura do cotllrato

f agin.r 2:li5l-l

ITEM ESPECIFICAçAO UNIDADE

MEDIDA

DE QTD

,| Manutenção e Locação do sistema gerador e concentrador

de gases medicinais (Oxigênio e Ar comprimido) por PSA.

01 Sistema Modular por Gerador e Concentradora de Gases

Medicinais (Oxigênio e Ar Comprimido) - PSA com

capacidade de geração de Oxigênio de 12,00m3/h, com

Sistema de Ar Comprimido Medicinal integrado, com

capacidade de geração de 36,00m3ih, com produção

ininterrupta, monitoramento remoto e " on site" ,01

compressor tipo parafuso modelo OD20, lnversor de

írequência de velocidade variável, com vazão de 3.036 a

21.1 18m3/min e 86 a 60 PCM, com pressão 7,5 a 9,5 Bar, e

108 a 137 Psi. com controle de inÍormações de produção,

concentração e pureza do 02, saturação do oxigênio

produzido no momento, kit de filkagem (filtro coalescente e

carvão ativado), Sistêma de alarme com bloqueio de

produção em caso de baixa concentração de oxigênio (para

menor de93%), incluso sistema de enchimento de cilindros,

manutenção preventiva e corretiva do sistema, conÍorme

RDC 50 da ANVISA e NBR 12.188/13.587 da ABNT

Mês 12

l
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--8.3.1.O serviço é enquadrado como serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para

a Administração permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das partes.

8.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

cont[atação.

I FUNDAMENTAÇÃO e OescntçÃo oa NecesslDADE DA GoNTRATAçAO

9.1. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razáo de sua

conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário.

IO.DESCR|çÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

10.1 . Este tema tem por objetivo cancretizar os estudos técnicas prcltminares vísat)do sLtbsidiar presteção

de serviços mplantaÇão e nstalaçáo e locaÇão de sisterna moleculat íie t/si/ra concentuadara dc !rá.sâs

medicinais (axigênia e ar comprimido). com íntuito de atender a demaDcia do Hospttal Geral Murttctptil Dt

Marcolino Junior, setor de unidacle cle -ferapia lntensiva - lJTl. rclentÍtcando e analrcando os cen ios pzro;

atendimento que consta no Documento de Oficialização da Dentanda - DOD. A saLide é ltm direito

fundanental do ser hunano, devendo o Estado prover as condíções ittdispensáveis ao pleno exerciclo b,enl

como demonstrar a viabilídade técnica e ecanômíca das so/uÇões identificadas fornecendo as informaçÓes

necessárias para subsídiar o respectivo pocesso de contrataÇão

í1. REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade

11.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do obieto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

11.1.i. 4.1.1. Em sujeição ás normas técnicas, devem atender aos requisitos mínimos de

utilidade, resistência e segurança e atender ás normas técnicas aplicáveis ao objeto e

divulgadas por órgão oficiais competentes.

11.1.2. 4.1.2. Para o serviços de lmplantaçáo e Locação do sistema molecular de usina

concentradora de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido), objeto deste estudo técnico

preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade

ambiental, contidos na instruÇão normativa n"01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria

de Logística e Tecnologia da lnÍormação do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão - SLT|/MPOG e no Decreto n'7.746, de O5lOOl2O12, da Casa Civil da Presidência

da RePública.

11.1.3. 4.1.3. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios

socioambientais Vigentes decorrentes da Lei n. 6.938/81 e regulamentos, com os

respectivos registros e comprovações oÍiciais, além de atentar para as exigências da

Política de Resíduos Sólidos.

Prrr;ina 2,1 5C
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11 .1.4. Da exigência de carta de solidariedade

11.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distrÍbuidor. será exígida cafta de soldariedade err)itida peia

fabricante, que assegure a execLtÇão do contÊto.

Subcontratação

11-3. Não é admitida a subcontratação do obieto contratual

Garantia da contratação

11.4. Não haverá exigência da garanlia da contrataÇão dos arl(ros 96 e seguii]fes da Lei n'14.133. de

2021 , pelas razões constantes do ETP.

Vistoria

1 1.5. A avalÊÇão prévia do local cle execução dos se/vlÇos é inprescindível para o conhecimenta pleno

das condlçÕes e peculiardades clo objeto a ser contratado senda assegurada aa interessado o direib de

realização de vistoria prévia. acompanhado por servidor designada para esse fim. de segunda à sexta leira

das 0800 horas às 15 00 horas.

1'l .6. A vistoria deve ser agendada através de Teleíone ou con'eio elettônico {e-nail)

11 .7 - Serão disponibilizadas data e horário diferentes aos filere-ssados em realizar a vistoria prevÀ

4.8.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação paru a rcalizaçáo da vistoria. A cada visita, tanto preventiva

como corretiva os técnicos deverão se reportar à CONTRATANTE os quais emitirão relatórios

minuciosos dos serviços realizados.

4.8.1.2. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da CONTRATADA que

executaram os trabalhos bem como o dos responsáveis da CONTRATANTE que deverão

acompanhar tais serviços.

11.8. Caso o licitante opte por não realizd a vistot'ia. deverá prestar declaraÇão farmal assinada pela

responsável técnico do licitante acerca do canhecimento pleno das candiçÓes e pecultaridades da

contrataçãa.

11.g. A nAo realizaÇão da vistoria não poderá embasar poster0res a/egaÇÓes de desconhectmento das

lrsta/ações, C\úvidas Ou esquecimentos de quaisqLter (letalhes dOs /oca1s dA prestaÇão dos seNtÇos devendo

o contratado assímrr os Ônus dos seruiços decorrentes

12. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execução

12.'1. A execuÇão do objeto seguirá a segutnte dinâmÍca:

5.1.1 lnÍcio da execução do objeto: 24 Horas após da assinatura do contrato aLJ da enrssáo da ordefft de

serviço;

12.1.1. S.1 .2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do t[abalho:

c#
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Métodos informativos. comunicaÇao enlre o qesto/ e t ettlptesa para prodLlzit' o.s / estrlaa/o-s

pretendidos

Man.úençáo preventiva e correhva clos eqt pamentos tais cona Col)rpresso/es Fllros Secadorírs.

Central 02. Bomba de yácuo S/sfêma Elétrico Lttnpeza, Ctltndras. Alarmes.

Veificar as faixas de atuação dos equipametllos, íazei testes nas vàlvulas, Dar jato cle it ttt-ts

compressores, verificar se tem borracha vedada vet'ific. se o programa está corrcto vertttcàt o tti'/ei

de ôleo das bombas.

A combinaÇáo de Íerrametltas tecnolÓgÊas. equipamentos d/spos/rvos e boas piãrcas -sáro os

processos da tecnologias e procedimentos.

ManutenÇáo peúódica em cada equipamento para que sejam íeitas mediçÓes a/uste-s e sc

necessárlo. trcca de peÇas.

Tocto trabalho será planelado, organzada e executado pela encaffegado capacitado e aulorizatl.)

conhecedor de novos procedímeutos. para qLre a manulet)çíáo aJe lodos as eclutpantetlto:; sela

realizada e passe aperar normalmente e alcattce a excelenda nántma

Local e horário da prestação dos serviços

12.2. Os serylÇos serão presta(los tb seguínte endercÇo. Hospiai Gen MuDtcipal Dr Marcoltna.ltnjor

frâvessa Rio cte Janeiro Bairro Sãa Francisco Codó - MA. CEP 65 400.000

12.3. Os servlços serão p/estados Da seçluinle harário 24 hans

Rotinas a serem cumpridas

12.4. A execução cotltratual observará as rotinas abaixo.

5.4.2 Manutenção Técnica Corretiva - contempla os serviços de reparos com a finalidade de eliminar

todos os defeiios existentes nos equipamentos por meio do diagnóstico do defeito apresentado,
bem como, da correçáo de anormalidades, da realização de testes e calibrações que sejam

neceSSárias para garantir o retorng do €qUipamento mesmo às condições normais de

funcionamento;

5.4.1 Manutenção Técnica Preventiva - contempla os serviços efetuados para menter os

equipamentos funcionando em condições normais, tendo como objetivo diminuir as possibilidades

de paralisações, compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, substituição de

componentés que comprometam o bom funcionamento, modiÍicações necessárias com objetivo de

atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção, calibração e testes, entÍe outras ações
que garantam a operacionalizaçáo dos equipamentos;

c-drD

Juntamente com a instalação dos equipamentos a CONTRATADA deverá entregar cronograma

detalhado das atividades de manutênção preventiva para aprovação da coNTRATANTE.;

Praçâ Feríeirâ Bayme, 538, Cêntío.
Telêfones: (99) 3661-1399 I 27oa cEP

65.40G00, Codó - MA
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---As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e horário previamente

estabelecidoi, de comum acordo, de modo que não interfiram nas atividades de funcionamento do

Hospital.

As manutenções técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 2 (duas) horas'

contadas a partir da comunicação Íeita pela CONTRATANTE, por escrito ou telefone, devendo ser

anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que recebeu a comunicação. O serviço de manutenção

corretiva deverá estar à disposição 24 horas por dia.

Durante as manutenções os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que garantam

a segurança total doÁ procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da

CONTRATADA providenciar tais dispositivos.

Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da CONTRATADA que executaram

os trabalhos bem como o dos responsáveis da CONTRATANTE que deverão acompanhar tais

serviços.

Materiais a sorêm disponibilizados

jZ.S. para a petíela execuçãa dos seruiças. a Cantratada deverá dispotltb izat os materals eqLttpanlenlas

ferrAmentas e Ltte[)Sílios /]ecessários. nas qLÊntidades estlmar/as e qLlaldades a segu[ estabe;ectC'|s

p romove n do su a st/bstituiÇão q u a n do n ece ssá rio

12.5.1. 5.5.1. Comunicar imediatamente ao Locatário toda e qualquer irregularidade ou

dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados

12.5.2.5.5.2.Atenderaqualquersolicitaçãodeíiscalizaçãointernae/ouexterna

12.S.3. S.5.3. Troca de itens: Filtro de admissão, Íiltro de óleo, filtro separador de arlóleo, óleo

do compressor, tensão da correia.

lnformações relevantes para o dimensionamento da proposta

12.6. A demanda do orgão tem como base as segulnles caracteríshcas.

12.6.1. 5.6.1 . Demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

Íornecendo as inÍormações necessáÍias para subsidiar o respectivo processo de

contrataÉo;

12.6.2. 5.6.2. ldentiÍicando ê analisando os cenários para o atendimento da demanda que

consta no documento.

Especificação da garantia do serviço aÍt. 4 inciso lll da Lei no 14.1 de 20I J

f']á ,-.r I ír .r :?7 5í)

12.7. O prazo de garantia contÊtuai dos seryiÇos. completnen[ar à qarantia legal. será de Do mínlmo 12

(doze) meses. contado a paft[ clo prinrcíro día útil sLbsequenle a dala (1o recebimenLo defnlivo do obieto

Procedimentos de transição e finalização do contrato

12.g- Não serão necessários pÍocedimentos de transição e finalização do contrato devido às características

do objeto.

Praça Fer.êira Baymã, 538, Centro
Teleíones: (99) 3661-1399 I 27Oa CEP

65.40G00, codó - MA
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í3. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.1 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse íim.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

\., 13.5. Após a assinatura do contraÍo oLt instr,)menlo eclLtivalente o órgão oLt enlidade poderá canvacet a

representante da enpresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plana de flscalEaÇao qtie

conterá informaÇões acerca das obrlgaÇoes contntuais dos mecanrsmos de fiscalizaçãa, dds esitatégia:',

para execução cJo objeto, do plano camplenlentar de execuçao da contratacla, quaDdc houver. da rnéto(lo de

aferição dos resLtltados e das sanÇões aplicáveis, dentre outros.

Preposto

13.6. A Contratada designará formalmente o preposlo da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exêcução do objeto contratado.

13.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período

de 12 meses.

13.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

c#D

Fiscalização

13.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e íiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.1 33, de 2021 , art. 1 'l 7, caput).

Fiscalização Técnica

13.10. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores rêsullados para a Administração.

(Decreto no 11 .246, de 2022, arl. 22, Yl\;

13.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descriÇão do que for necessário pa,a a ÍegulaÍização das faltas

ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021 , ar1. 1 17, §'l " e Decreto no 11 .246, de 2022, an. 22' ll\i

13.12. ldentificada qualquer inexatidão ou irÍegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçóes para

a correção da execução do contrato, determinando ptazo paÍa a correção. (Decreto no 11.246, de 2022, atl.

22,il);

13.13. O fiscal técnico do contrato informará aogestordo contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisáo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se íor o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍt.22' lvl;

Praça FeríeiÍa Bayma,538, Centro.
Telef onêsi (99) 3661-1399 I 21 Oa CEP

6s.40G0O, Codó - MA
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I 3.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n" 11.246, de 2022, ad

22, v);

13.1 5. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao geslor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no 1 1 .246.

de 2022. ar'. 22. Vll

Fiscalização Administrativa

í3.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessáÍio (Art. 23, I e ll, do Dêcreto no 11.246, de 2022).

13.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problêma, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23' lV).

14. CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO

14.1. Disposto neste item.

14.1.1 . 7.1.1 . será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuÍzo das sançóes cabíveis, caso se constate que a

Cont[atada:

14.1 .2. 7.1.2. Não produzir os resultados acordados,

14.1.2.1. 7 .1 .3. Oeixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

14.j.2.2. 7.1 .4. Dêixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

\_/ 14.2. A utihzaçáo do IMR não inpede a aphcaÇão conconlitante (1e oultos tuecanis'r,os para a avaliaÇão da

prestação dos sery/Ços.

14.3. A aferiÇão da execução contratltal para fins de pagamento considerará no segunle criténa.

14.3.1. Execução do serviço

Do recebimento

14.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 90 (Noventa) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Ans.22 ê24 X do Decre to no 11 .246

de 2022).

14.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

.14.6. O Íiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objêto do contrato mediante termo

dêtalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter tecnico. ( An. 22 reto no 1 1

PÍaçe Feríeira Bayma, 538, Centro.
Telefones: (99) 3661-139912708 CEP

65.40G00, Codó - MÂ
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14.7- O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento pÍovisóno do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( Att. 23 X Decr

no 11 .246, de 2022

14.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico e administrativo.

14.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliaÇões da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório

a ser encaminhado ao gestor do contrato.

14.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úllimo;

14.9.2. O Contratado fica obrigado a rcpaêÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, deíeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n" 14133 de 2021)

14.9.4. O recebimento provisório tambem ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testês de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

14.9.5. Os serviços poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

14.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato

para recebimento definitivo.

14.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (Noventa) dias, contados do recêbimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

14.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação Íealizada pelos íiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamênte definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

regulamento (art. 21. Vlll. Decreto n" '11 246, de 2022).

14.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização ê, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito, as resPêctivas correções;

Páqina 30 50
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14.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento deÍinitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentaçóes apresentadas;

14.i1.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado Pela Íiscalização.

14.11.5. Enviar a documentação pertinente ao sêtor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e

gestão.

14.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do '143 da Lei no 202',l comunicando-se à empresa para emissáo4

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

14.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execuÇão do objeto ou no instrumento de cobrança.

14.14. O rêcebimento provisório ou definitivo não excluirá a Íesponsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

14.1S. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para Íins de liquidação, na Íorma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7" §2'da
lnstru o Norma tiva SEGES/ME n' 7712022

14.16. O prazo de que trala o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de

quê trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021

14.17. Para Íins de liquidação, o Setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apÍesentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

14.17 .1. O Prazo de validade;

14.17 .2. A data da emissáo;

14.17.3. Os dados do contrato ê do órgão contratante;

14.17.4. O período respectivo de execução do contrato:

14.17.5. O valor a Pagar; e

14.17.6. Eventual destaque do valoÍ de retenções Íibutárias cabíveis'

14.1g. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regulaÍização da situação, sem ônus à contratante:

14.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF oU, na impossibilidade de acêsso ao referido

sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

n' 14.13312021 .

14.20. A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel rczão que impeça a participação em licitação, no âmbito

Píaçâ têrreiíâ Bayma, 538, CênÜo.
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do órgáo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

14.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité[io do

contÍatante.

14.22. Nào havendo regularização ou sendo a deíesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade íiscal quanto à inadimplência do

contralado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.24. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contralo, caso o contratado não regularize sua situação junto ao slcAF.

PÍazo de pagamento

14.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 90 (Noventa) dias úteis, contados da Ílnalizaçáo

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n"77,de

2022.

Forma de pagamento

14.26. O pagamento será realizado através cle ordem bancária para crédtto eit banca. agêncja e cot)ta

corren te i nd icados pelo con tratado.

14.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar cono emitda a ardem banca.ia Pàra

pagamento

14.28. Ouando do pagamento, será efetuada a retenção tributáÍia prevista na legislaçáo aplicável.

14.28.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

14.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no'123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresêntação de comprovação, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

14.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 53, de I de julho de 2020, conforme

as regras deste presente tópico.

14.30.1 . 7 .O1 . As cessões de credito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do

contratante.

2.32. A eÍlcácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada

à cêlêbração de termo aditivo ao contrato administrativo.

Páqina:12i50
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7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumpÍimento de todas as condições

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de cÍédito e a
Íealizaçáo dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar ê contÍatar

com o Poder Público, conforme a legislação êm vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n" 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01,de18de aio de 2O2O

7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)

pela execuçâo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao

pagamênto e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conla

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato geÍador, quando for o caso, e o desconto de

multas, gtosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUçÃO NORMATIVA No 53, DE 8 DE JULHO

DE 2020 e Anexos)

7.3S. A cessáo de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

8. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas contratuais e os lermos de sua proposta;

) riL :lrU1: v.\iq,.. ,l,z

c{r

8.2. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o serviço do objeto do presente

Termo de ReÍerência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas dependências.

Esses proÍissionais íicarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, principalmênte as

de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas

dependências;

8.3. promover o acompanhamento e a Íiscalizaçáo da execução do objeto do presenle Termo de

Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas

detectadas, e Sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

8.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento

de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Têrmo

de Referência;

8.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento

administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;

8.6. EÍêtuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA.

9. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

g.1 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitàção e qualificação exigidas na licitação, sob pena de sanções;

Píeçe Feíreirà Bayma, 538, Centro

Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP:

65.40GOO, Codó - MA
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9.2. Executar os serviços conforme especiÍicações deste Termo de ReÍerência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de íornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários;

9.3. A CONTRATADA obriga-se a manter a Írente dos serviços, representantes idôneos, com
poderes para representá-la do ponto de vista técnico e operacional;

9.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE;

9.5. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

í0. FoRMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREçO.

Regime de execução

10.2. O regime de execução do contrato será terceirizado

Exigências de habilitação

10.3. Para fins de habilitação, dêverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.3.1. 1- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

2-Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Constituição

Federal;

3 - lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

4 -lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

5 - Certidão negativa de debitos federais;

6 - Certidão negativa de debitos estaduais;

7 - Certidão negativa de débitos municipais;

I - Certidão negativa de debitos 1unto ao FGTS;

I - Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);

1O - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

1'l - Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;

Piigina 34 50
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-!--lú..r-'12 - Dados necessários do responsável pela assinalura do termo: nome completo, RG, CPF, endereço

residencial e empresarial, e-mail institucional, telefone.

13 - Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

14 - Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA -
Ministério da Saúde, especíÍico para objeto do certame, comprovando que está apta a comercializaÍ o objeto

da licitação (item obrigatório APENAS para envasador);

15 - Parc distribuidores será exigido licença de operação emitido pela secretaria de estado de meio

ambientê e recursos naturais.

Habilitação jurídica

1O.4. Pessoa íísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional;

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10.6. Microempreêndêdor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microem preendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.q . bÍ/emDresas-e-neqocios/p tbr/emoreendedor

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecliva sede,

acompanhada de documento comprobatório dê seus administradores;

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnst[ução Normativa

DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

10.1 1 . Sociedadê cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ala da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o aÍl.1O7 da Lei no 5.764, de 16 de dêzembro 1971.

10.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de Mattutençáo e Resttuturaçáo do Slstema

Molecular de lJsina Concentradora de Gases MedicinaÍs (Oxigênio e Ar Compnmido), expedido pot Prefeítura

Municipal de Codó.

10.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Pa0rna 35 50Praça Ferreira gayma,538, Centro.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.14. Prova de insc[ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
coníorme o caso;

10.15. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos Íibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1 .75í, de 02 de outubro de 2014, do SecÍetário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

10.16. Prova de rêgularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.'l 7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

\-/ Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452 de í o de maio de 1 943

'10.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes IEstaduauDistritall ou [MunicipavDistrita, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [MunicipalDistrital] do domlcílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ÍEsÍadualDistritaü ou [MunicipauDistital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da lei.

10.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedoÍ individual que pretenda auferir os beneÍícios do

lratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Econômico-Financeira

10.22. Cedidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso ll, alínea "c", da

lnstrução Normativa Seges/ME no I 16, de 2021\, ou de sociedade simples;

'10.23. Certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do Íornecedor - Lei n' 14.133, de

2021, an.69, caput, inciso ll);

10.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

10.24.1. '10.24.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral

(SG) superiores a I (um);

10.24.2. 10.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura; e

10.24.3. 10.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.24.4. 10.24.4. Os documentos reÍeridos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -

ECD ao Sped.

c#D o
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10.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência ceral (SG) e Liquidêz Corrente (LC), será exigido para Íins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 50% do Valor total estimado da contratação.

10.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.'133, de

2021 , art. 65, §1").

10.27 - O atendimento dos ínúces ecanômicos previstas neste item deverá ser atestada ntecliante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

10-28. Dectaração de que o liclante tomoLt conhecimetlto de tadas .ts it)formaçóes e das cordlÇÕes /ocai§

para o cumprimento das obÍçlâÇões obielu da hcitaçáo:

\-/ 10.29. A declaraÇáo acíma poclerá sersubsútuída por declarcçáo formal assJnada pelo responsável técnica

do licitante acerca do conhecimento plena das condiçóes e peculiaridades da contratação.

10.30. ReglsÍro ou inscrição da enlpresa na entidade profissÍanal competente em plena validade.

10.30.1. 10.30.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a

entidade profissional competente no Brasil.

10.31. Comprovação de aphdão para execuÇão de serviço de complexidade [ecnologíca e aptlrí]ctoilal

equivalente ou superior cam o objeto desta contrataÇãa, ou con o item pertinente. por meio da apresàntaÇáa

de ceftidões ou atesÍados. por pessoas jurídicas de direito público oLt privado. ou rcgLtlarmente etrtíticia (s)

pelo conselho profissional competente, quando far o caso.

10.31.1. 10.31.1. Para fins da comprovação dequetrata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

10.31.1.1. 10.31.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão - de - obra direta ou indireta de menores,

conforme disposições contidas na lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto no

4.358, de 05 de selemúo de 2022i

Va1.t.Z. 10.31.3. Termo de Responsabilidade, garantindo a rcalização dos serviços que contarão nos prazos

estabelecidos nesle termo de referência;

10.3i.1.3. 10.31.4. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de

participar de licitações, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública e que

está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente;

10.31 1.4. 10.31.5. Apresentar cópia do Alvará Sanitário, atualizado, expedido pela Secretaria de SaÚde Pública

do Estado ou do Município de origem da empresa, quando houver delegação de compêlência, para emissão

do Alvará do Município.

1O.g1|.Z. 10.31.6. Será admitida, para Íins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

10.31 .3. 10.31 .7. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante

10.31 .4. 10.31 .8. O licitante disponibilizará todas as inÍormações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia

I)agina 37 50
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10.32

do contrato que deu suporte à contÍatação, endereço atual da contratante e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

10.32.1 . 10.32.1 . A relação dos cooperados que atendem aos requisitos téCnicos exigidos para

a contratação e que executaráo o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado

o disposto nos arts. 4o, inciso xl, 21, inciso I e 42, §§2" a 60 da Lei n. 5.764, de 1971 ;

10.32.2. 10.32.2. A declaração de regularidade de situação do conÍibuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

10.32.3. .10.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestaçáo do serviço;

10.32.4. 10.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971' an. 107i

10.32.5. 10.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

10.32.6. 10.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) Íegimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três regisÍos de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o obieto da licitação; e

10.32.7. 10.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.

1 12 da Lei n. 5.764, de 1971 , ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

1 1. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

V 11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

11 .1.j. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Media e Alta Complexidade

(MAC)

j1.1.2. A despesa com fornecimento com íornecimento do produto de que t[ata o objeto, está

a cargo da dotação orçamentária Exercício 2024, Alividade 1301.1030.20020 2.054,

Manutenção da Media ê Alta Complexidade - MAC, Classificação econômica 3.3.90.39.00

Outros serviços de terceiros, Pessoa Jurídica, Subelemento 3 3'90 39'12

11.2. A dotaçáo relativa aos exercíüos financeiros subseqrenfes será índÍcada apos aprovaçáo da Let

orçamentária respectíva e liberação dos créditos correspondentes mediante aposhlamento

Piigina 38 50
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ANEXO ll - Minuta de Têrmo de Contrato

CONTRATO NO «NUMERO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS No «NUMERO-DO-CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME-COÍvIPLETO-EMPR», POR
INTERMÉDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EIV1PRESA

«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID-GEST», CNPJ-MF, No «CGC-PREFEITURA», denominado daqui por diante de

ooNTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP-LICITACAO», E dO OUTTO IAdO «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«cpF_cl{PJ_coNTRATADO», com sedê na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante

denom-inada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)

S(a).«NOME-REPRESENTANTE», portador do(a) «RG-CPF-REPRESENT-CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

í. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o ob.ieto do presente instrumento é a «oBJETO_LICITADO», que serão prestados nas

condições estabelêcidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital dO Pregão, identificado no preámbulo e à

proposta vêncedora, independentemente de transcrição.

í.3. ltens Contratados:

«ITENS CONTP,ÀTO»

2, DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

2.í. Este contrato fundamenta-se na Lei no í 4.1 33, de 1o de abril de 2021 , e suas alterações,

bem como na licitação na modalidade «MODALIDADE», no «NO-LICITACAO»'

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÕES e nespottsABlLlDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçóes e prazos estabelecidas no

processo licitatório no «NO-LICITACAO» e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato.
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l- A indicação ou a manutênção do preposto da empresa poderá ser recusada pela

Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021-

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este
Contrato, decorrente do(a) «MODALIDADE» de no «NO-LICITACAO».

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distritâl do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,
Dissídio õoletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obriga@es trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislaçáo ãspecífica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.'lO. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

3.íí. Prestar lodo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos lrabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a bôa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de tercêiros.
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3.í3. Promover a guarda, manutênçáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condiçóes de segurança, higiene e disciplina.

3.í 5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação'
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter durante toda a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação.

3,í9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

;í*t

c#D

9.21. Arcar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incerlos,

devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado

no art. 125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAçÕES OA COHTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CoNTRATADA todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante

estabelece a Lei no 14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Éxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CoNTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

Praça Ferreira Baymà, 538, CentÍo

TeleÍones: (99) 3661-1399 I 27Oa cÉP

65.40G00, codó - MA
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4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por sêrvidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íalhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as
CONTRATADA.

retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas emprêsas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obieto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador Íoi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informaçóes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após sêu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.íí. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizat o cumprimento dos requisitos legais, quando a conlratada houver se beneficiado

da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

4.í 3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentern condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança

e saúde no kabalho, quando o serviço for executado em SuaS dependências, ou em local por ela

designado.

PaUina 43 50Praça FeíÍeire Bãyma,538, Centro.
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4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

5. DAVIGÊNCIA

5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se
em «DATA_FINAL_VIGENCIA-LICIT», podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e107 da Lei n" 14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

t- Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do conlrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESCISÃO

6,í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS TNFRAçÔeS e seruçÕEs ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 1 4.1 33, de 2021 , o Contratado que:

l- Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

F'}.r!l na.14 50
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa êxigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalweza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l- Advertência, quando a ooNTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,

lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas aS condutas

descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll, que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória de 300/o (trinta por cento) sobrê o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de ieparação intêgral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

7.4. Todas as sanções prêvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o).

Páglnê 45 150Praça Ferreka Baymà,538, Centío.
Telefones: (99) 3661-1399 I 27OA CEP

65.40G00, Codó - MA
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| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação @n. 157).

ll - Se a multa aplicada ê as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o
contraditório ê a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e conlratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional dê Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Fêderal (art. 161 ).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

Parqina 46 50
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«VALOR CONTRATADO»

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou ímpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no pÊzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimênto da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID-GEST»
atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à

CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação Íinanceira, que será o
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamênto pelo número de
dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
í) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.í í. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenÉo das condições de habilitação exigidas no edital;

Pái;roa 47;50Preçà Ferreira Bayma,538, Centro.
TeleÍones: (99) 3661-1399 I 27 Oa CEP

65.40G00, codó- MA
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b) identificar possível razão que impêça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.í2. Constatando-se a situação dê irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.í3, Não havendo regularização ou sendo a dêfesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência dê pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as mêdidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

8.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmentê optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamenlo estimado - «DATA-DA-COTACAO».

9.2. Após o inlerregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratantê, do IPCA - lndice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após
a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondênte
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Pri !l ina 48 50
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9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de lermo aditivo.

í0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «uNlD_GEST»,
na dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais
exerCíCios a ser empenhado opOrtunamente, à Conta dos respectivos orçamentos, caSo seja
necessário.

11. DA EXT|NçÃO COUTRITUAL

1í.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.133, de 1o de

abril de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defêsa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

í 2.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021 e dêmais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAçÓES CONTRATUAIS

í3.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021 .

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaís, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

í3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, 
-dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133, de

2021.

Píaça Ferreira Bayma, 538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399 / 27 oa CEP

65.400-00, Codó - MA
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í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme
a(. 92, §1o da Lei no '14.133121.

14.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - « UF-MUN I CIPIO>», <<DATA-DO-CONTRATO»

« NOME_DA_CONTRATANTE »

CNPJ(MF) «CNPJ_DA-CONTRATANTE»
CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
« CPF_CNPJ_CO NTRATADO »

CONTRATADO(A)

Pilgina 50 50PÍaçâ Ferreira Baymâ, 538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399 I 27 0a CEPI

65.40G00, Codó - lúA
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LEGALIDADE.
LEGAL DE

ELETRÔNICO.
N" 14.133/2021.

SPECIALIZADA

DE: ASSESSORIA ruRÍDICA DA CPL DO MI]NICÍPTO OB CODÓ - MA.

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL.

PROCESSO ADMINISTRATIY O : 1245 12024

DIREITO ADMII\ISTRATIVO. LICITAÇÓES E
CONTRATOS. PRINCÍPIO DA
EXAME DA POSSIBILIDADE
CONTRATAÇÁO, PREGÃO
MENOR PREÇO GLOBAL. LEI
CONTRATAÇÁO OB EMPRESA E
PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃo
DE SISTEMA MODULAR DE USINA
CONCENTRADORA DE GASES MEDICINAIS E

OUTROS SERVIÇOS PARÂ ATENDER AS

NECESSIDADES DO HGM. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MTJNICÍPIO DE
CODÓ-MA.

r. R.ELATÔRIO

Trataopresenteexpedientedeprocessoadministrativoquetemporfinalidadea

contrâtâção de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de sistema

modular de usina concentradora de gases medicinais e outros serviços para atender as

necessidades do HGM junto a secretaria Municipal de saúde do Município de codó - MA'

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e

especiÍicagões constantes do Termo de Referência e seus anexos'

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I) Oíício da Secretária MuniciPal;

II) Documento de formalização da demanda;

III) Estudo Técnico Preliminar;

11) Termo de Referência;

l) Pesquisa de mercado com cotações de preços: /
h/r/ 1
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VI) Planilha Orçamentdria Descritiva - Setor de Compras;

VII) Tenno de Dotaçdo OrçamenÍária;

WII) Declaração de Adequação Orçatnentária e Financeira (Autorização);

IX) Portaria;

X) Minuta do Edital, contrato e anexos.

É a síntese do necessário.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

contÍole prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n' 14'133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 5j. Áo linal da íase prepqrdtória, o Processo licitqlório seguirá
para o órgdo de assessoramento jurídico da Adminisbaçdo, que

realizará controle prévio de legalidade mediante andlise jurídica da

contrataçõo. § 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramenlo jurídico da Administração deveró:

I - aprecim o processo licitatório conforme critérios obietivos Prévios
de atribuiçdo de prioridade;
II - redigir sua manifestaçõo em linguagem sinples e compreensível e

de /orma clara e objetiva, com aPrecidçdo de todos os elementos

indispensáveis à conlrqtaçdo e com exposição dos pressupostos de

Íato e de d eito levados em consideração na onáliseiurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da anrilise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

pofianto, os demais aspectos envolvidos, como os de rralureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n" 7

A maniÍestação consulliva que adentrar questão iurídico com

potenciql de signifrcativo reflexo em asPecto lécnico deve conter
justilicativq da necessidade de fazê-lo, evitqndo-se Posicionamentos

conclusivos sobre temas não iurídicos tqis como os técnicos,

2
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ddministrqttvos ou de cotveniência ou oPortunidqde, podendo-se,

porém, sobre estes emilir oPinião ou íotmuldr recomendações, desde

que enÍqtizando o caráter discriciondrio de seu acatdmento.

De fato, pÍesume-se que as especificagões técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo setoÍ competente do

órgão, com base em paÍâmetÍos técnicos objetivos, paÍa a melhor consecução do interesse público.

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionrária pelo órgão

assessoÍado, cujas decisões devem seÍ motivadas nos autos.

De outÍo lado, cabe esclaÍeceÍ que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exeÍcer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administraüvos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectÍo de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observagões são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da propria autoridade assessorada a quem ilcumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acataÍ, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei no l4.l31t2}2l estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação públic4 senão vejamos:

Art. 16. A fase preparatória do processo licitatório é csracterizqdq

pelo planLianõnto e deve compatibilizar-se com o plano de
'contràtaçõàs 

anual de que trqtq o inci§o VII do caput do art 12 destq

Lei, sempre que elaborado, e com qs leis orçanentdrias, bem como

abordar todis as considerações técnicas, mercadológicas e de Sestdo

que podem interferir na contrataçdo, comPreendidos:

i --a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminat que carqcterize o interesse público

ewolvido;
II - a deliniçõo do obieto para o dtendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, qnteProielo, projeto btisico ou Proielo
executtvo, conÍorme o caso;
III - a de/iiiçdo das condições de exec'uçdo e pagamento, das

gqrdntias acigidas e oÍeúadas e das condições de recebimenlo;

7V - o orçamento eslimado, com as composições dos preços utilizados

pdrq sua Íormdção;
V - a elaboração do edital de licitação:
VI - a elaboração de minuta de contrqto, quando necessária, que

constard obtigdtor iamente como dnexo do editdl de licitqção;

CIOADE OE ÍODOS
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VII - o regime de íornecimento de bens, de prestaçdo de serviços ou

de erccuçdo de obrss e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;
YIII - a modalidade de licitaçdo, o Üitério de iulgdmento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinaçõo desses

parôrnelros, para os fins de seleção da proposta aptd a gerqr o
resultado de conlrqlqção mais vqntajoso para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do obielo;
lX - a ,notivqção circttnslanciada das condições do editql,
justíicoriva de exigências de qualificação técnica, mediante indicqção
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e tle qualiJicação econômico-financeira, justificalivd dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitqções com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

jusÜcativa das regras perlinentes à participação de empresas em

consórcio;
X - a análise dos rkcos que Possqm comPrometer o sucesso da

licitaçdo e s boa erec'uçAo contratuql:
XI - a mottvaçAo sobre o momento da divulgação do orçamento ds

licitaçõo, observado o art. 24 destq Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a pÍesença da definição do objeto e das justificativas paÍa a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo

técnico preliminar, a pesquisa meÍcadológica, a previsão de dotação oIçamentiáÍia, o memorial

descritivo com as devidas especificações, o decrcto de designagão do pregoefuo e da eqúpe de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do pÍocesso encontÍam-se

deüdamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apÍesentados no estudo técnico pÍeliminaÍ e no terno de referênci4 resta

evidente a necessidade da prestação de serviço de serviço de locação de sistema modulaÍ de usina

concentradora de gases medicinais e outros serviços para atender as necessidades do HGM junto a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Codó - MA, tendo em vista que, a contÍatação

desses serviços da presente solicitação, permitirá garantir o uso de gases medicinais em atendimento

de urgência e emergência que visa ÍestabeleceÍ condições respiratórias aos pacientes acometidos

subitamente por transtomos que impossibilitam rcsposta nípida do oÍganismo, sendo nesses cÍlsos

necessário a reposição imediata sob ameaça de risco de morte, dessa forma é imprescindível que o

serviço de saúde esteja diariamente abastecido de gases medicinais'
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Seguindo a analise, verifica-se que o termo de referência, contém os seguintes itens:

deÍinição do objeto; justificativa; definição de critérios de julgamento; itens, quantidades e valores;

critérios de medição e recebimento; prazo de entÍega e condições de execução; das amostras;

condições de pagamento; adjudicação; dotação orçamentária; obrigações e responsabilidades da

Contratante e da Contratada; validade dos produtos; gerenciamento e fiscalização; extinção do

contrato e sanções aplicáveis, funadamentação legal, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XXIII do artigo 6o da Lei n' 14.133/2021, que assim determina:

Árt. 6' Para os fins desta Lei, consideram'se: XXIII ' lenno de

referência: documenlo necessário Para a contratuçAo de bens e

serriços, que deve conter os seguintes Pqrômetros e elementos

descritivos:
a) definiçõo do objelo, incluídos suq naturezq, os quantilatívos, o
prazo do conlrato e, se for o caso, a possibilidade de suq

prorrogação;
b) Íundqmentação da contrdtqção, que consiste na reÍerênciq qos

estudos técnicos preliminares corresPondenles ou, quando não for
possível dtvulgar esses estudos, no qtrato das Partes que não

conÍiverem informações sigilosas;
c) descriçõo da soluçdo como um lodo, considerado todo o ciclo de

vidq do objeto;
d) requisitos da contrataçdo;
e) modelo de acecução do obieto, que cotsiste na definição de como o

contrqto deverá produzir os resultados Pretendidos desde o seu início
até o seu encerramenlo;

fl modelo de gestõo do contrdto, que descreve como a aeecaçdo do

objelo será qcompanhada e fscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de mediçõo e de PaBamento;
h) forma e critérios de seleção dofomecedor;
i) estimativas do valor da contrqlaçdo, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, dqs memórias de cdlculo dos doatmentos que

lhe dão suporle, com os parômetros utilizados para a obtençdo dos

preços e Para os respectivos cálculos, que devem con:tar de

docttmento separado e classiJicado;
j ) adequaçdo orç ament ór ia.

por sua vez, o estudo técnico preliminar apÍesentado nos autos possuem os seguintes

elementos: defrnição do objeto; necessidade de contratagão e justificativa; área requisitante;

necessidades de negócio; especificação técnica e quantitativo do objeto; aliúamento ao plano

institucional; Íequisitos de habilitação; obrigações mínimas do fomecedor; estimativa de preços;

levantamento de soluções; resultados pretendidos, riscos e declaração de úabilidade; dos impactos

ambientais, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §lo

e incisos do artigo l8 da NLLC, senão vejamos:
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Art. 18. [...J § 1'O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I
do caput deste artigo deverá evidenciar o problana a ser resolvido e

a sua melhor soluçdo, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica dd controtação, e con erá os seguintes

elementos:
I - descrição da necessidade da contrqtqçdo, considerado o problema

a ser resolvido sob a perspectiva do íeresse público;
II - demonsffação da previsão ds conlratqção no plano de

contrqtações anual, sempre que elabotado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Administração:
III - requisitos da contrqtdçdo;
Il/ - estimativas das quantidades parq a contratação, acompanhadas

das memórias de cdlcttlo e dos documentos que lhes dão suporle, que

considerem inlerdependências com outrqs contÍatdções, de modo q

possibilitar economia de escala;
V - levqntamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justiÍicstiva técnica e econômica da escolha do tipo de

solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unilários referenciais, das nemórias de cálqlo e dos doqmentos que

Ihe ddo suporte, que poderão constar de anuo classificado, se a
Administração optar por prese ,ar o seu sigilo até a conclusão da

licihçAo;
l/Il - descrição da soluçdo como um lodo, inclusive dq§ exigências

relacionadas à msnutençõo e à assistência técnica, quando for o

cqso;
YI|I -justilicativas para o parcelamento ou não dd contrltqçdo;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidqde e de melhor aProveitamento dos recursos humanos,

materiais e Íinanceiros disponíveis ;
X - providências a serem adotadas pela Ádminislraçdo previamente à

celebraçdo do contralo, inclusive qua to à capacitaçiio de servidores

ou de empregodos parafiscalização e gestão contratuql:
XI - contratqções correlstas e/ou interdePendentes;

Xll - descrição de possíveis imPactos dmbientais e resPectivas

medidas miligadoras, incluídos tequisitos de bqixo con§umo de

energio e de outros recarsos, bem como logíslica reversq para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplictvel;
XIII - posicionqmento conclusivo sobre a adequação dq contratqção

para o dtendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase prepaÍatória do certame encontÍasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC paru fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.
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É na fase intema que a Administração define o que se pode chamar de encârgo, que

nada mais é do que um conjunto de obrigagões. Esse conjunto de obrigações expÍessa a vontade da

Administragão e Íepresenta o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade'

É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação

exige ampla pesquisa de pÍeços, a fim de permitir a identificação precisa da faixa usual de valores

praticados para objeto similar ao pretendido.

Por meio da Nota Técnica no 0l de 2022, o TCEISC expediu orientação no sentido de

que devem ser priorizados determinados parâmeüos de pesquisas de preços, conforme segue:

Para que a compra seia Íeita pelo valor de mercado, reduzindo o

risco àe ocorrer sobrepreço, os resporsóveis dos órgdos devem

realizm uma pesquisa ampla, sempre que possível, utilizando /ontes
conJiríveis. O Preiulgado 2207 do TCHSC, bem como a IN 73/2020'

aPresenlam quatro possíveis Pqrômetros de pesquisa:

I.poinel tle Preços com cotqções Pqra aquisições ou contratações

frmadas no período de oté um ano antes da data de divulgação do

i ns tru m en t o c orÜ o c alór i o :
Il.aquisições e contratações similares de outros entes públicos, feilos
no 

-períàdo 
de até um ano anterior dq dato de divulgação do

i$ trument o cow oc aíór io ;
III. datlos de pesquisa publicada em mídia ou endereços eletrônicos

especializados, desde que atualizados no momento da pesquisa'

cottsiderando um intervdlo de até seis meses de antecedência da

divulgaçdo do instrumento cotNocatório- Deve -se registrar a data e

hora de acesso à bqse de Pesquisa;
IV, pesquisa direta com iornecedores, por meio de solicitação formal
ae ionçar, tlesde que os orçamentos cottsiderados sejam de até seis

meses de antecedência da tlata de divulgaçdo do instrumento

conYocatório

No mesmo sentido, a Lei n' 14.13312021 em seu art. 23, §1" assim disciplinou sobre o

valor estimado da contratação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contrqtaçdo deverá ser

compatível com oi valores pralicados pelo mercado, considerados os

preços constanles de bancos de dados públicos e as quantidades a
'serem 

contraladas, observadqs a Potencial economia de escqla e as

peculimidades do local de acecuçdo do obieto'

(...)
'§ i" No processo licitdtório Pdra aqukiçdo de bens. e contratação de

ierviços- em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

defiiido com b^" ro ,àlho, p,"ço aíerido por meio dq utilizqçdo dos

siguintes parâmetros, adotados de /orma combinadq ou não:

1 I comPosição de cltstos unitátios menores ou iguois à 
'nediana 

do

item cirrespondente no painel para consulta de preços ou no banco

de preços im saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);
II - contratqções sinilqres Íeitas pela Ádninistração Públicq' en

execuçdo ou ioncluídos no período de 1 (um) ano dnterior à data dq

franctscoA lrc

Pr.curad alAdirrxlo

ú,,,
,.,,.11,Í

- '_./
il]I

çào lV?*2Íir ry

7



F.o 
t'E I

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE CODO

PROCURADOR]A GERAL DO MUNIC|PIO
ASSESSORIA JURÍDICA

@

w :* Fls
-,)

c D

pesquisa de preços, inclusive medidnle sistema de registro de preços,

observado o índice de alualização de preços correspondenle;
III - utilizaçdo de dqdos de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovado pelo

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio anplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitaçdo formal de cotação, desde que seia apresentado
justifrcativa da escolha desses fornecedotes e que não tenhqm sido

obtidos os orçametttos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da

data de divulgaçdo do edital;
V - pesquisa na base nacionql de notas fiscais eletrônicas, nq Íorma
de regulamento.

No presente caso, para fins de elaboração do crflculo do valor estimado, foÍam

considerados paÍâmetros pÍevistos em contÍatações similares de outros entes públicos, atÍavés de

pesquisa de preços Íealizada pela SecÍetaÍia Municipal de Saúde, junto à plataforma Banco de

Preços.

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na pÍesente contratação, entende -se que

Íestou observada os pÍessupostos pÍevistos na Lei no 14.13312021-

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem seÍ observados na fase intema da licitação públic4 tendo aquele sido submetido à

17 anriLlise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico prelimin a\ a ata de registÍos

de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estÍio definidos de

forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n' 14.13312021, q:e

assim dispõe:

Art.25. O editLl deverd conter o obieto da licitdção e as regtas

relativqs à cowocação, ao iulgdmento' à hqbilitação' aos recursos e

às penalidades dq licitação, à fiscalização e à gestão do contrqto' à

entrega do obieto e às condições de pagamento'

CIDADE OE ÍOD03
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Art. 92. Sõo necessáriqs em lodo contralo clátlsulqs que estabeleçam:

I - o objelo e seus elementos cdracterkticos;
II - a vincalaçdo ao edital de licitaçdo e à proposta do licilante

vencedor ou ao ato que tiver dutorizado a contrqtqçõo direta e à
respectiva proposta;
IIi- a legislaçdo aplicttvel à execttção do contrato' inclusive quanto

aos casos omissos:
IV - o regime de execaçõo ou a forma de fornecimenlo;
Y - o priço e as condições de pagamento, os critérios' a dqta-base e a

periodicidade do reaiustqmento de preços e os critérios de
-atualização 

monetáriq entre q dala do adimplemento das obrigações e

d do eÍetivo
pagamento;'YI-- 

os critérios e a petiodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e Parq Pdgamento;-WI 
- os prozos de início das etapas de qecuçdo, conclusão, entrega,

observação e recebimento defrnitivo, quando for o caso;

VIII - à créttito pelo qual correrd a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econônicq;

lX - a matriz de risco, quando lor o caso;

X - o pruo para resPosla ao Pedido de repactuação de preços,

quando for o caso;
kt - i pr*o Para resPosta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

.Á;11 - as garantias oferecidos Para qs§egurar sua plena exeç1t.ção,

quando ãigidas, inclusive as queforem oferecidas pelo contrqtado no

caso de anlecipação de valores a finlo de Pqgamento;
XIII - o prazà de Sarantia mínima do obieto, observados ?s ryqzos
mínimos eslabelecidos nesta Lei e nos norma:t téchicas qplicáveis, e

as condições de mdnutenção e qssistência técnicL, quandofor o-caso;

XIV - oi direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de imporlaçdo e a dqtd e a tua de cômbio para

*D
o
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De largada, por se tÍatar de fomecimento de objeto de forma contínuÍL a ser entÍegue

parceladaÍnente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessifuio que o acordo

firmado seja devidamente instrumentalizado em contÍato, üsto não se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei no

14.t1312021.

Tendo a minuta do contÍato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

contratante e contratad4 preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sançôes administrativas, vigência, extinção do contlato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteir4 o ar;tigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contÍatos administÍativos, senão vejamos:
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XVI - a obrigaçõo do contratado de manter, durante loda a eÍeaqdo
do contralo, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habililação na

licitaçdo, ou para a qualifrcação, na
contratação direta;
XYII - a obrigaçdo de o contrqlddo ctmprir as exigências de reservq

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,

para pessoa com deJiciência, para reabilitado da Previdência Sociql e

para aprendiz;
XYITI - o modelo de gestdo do conlrato, obsentados os requisilos

deJinidos em regulamento ;
XLY - os casos de extinção.

portanto, a minuta do contrato encontÍa-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei no 14.11112021, em especial poÍ se tratâ de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes pata a Administração Pública.

A minuta do Edital do processo licitatóÍio estabelece a modalidade de licitação para a

contratação do objeto como sendo o pregão em suÍr forma eletrônica, o que se encontra em perfeita

correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padÍões de qualidade

e desempeúo passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o

disposto nos incisos )O(II e XLI, do artigo 6o da Lei no 14.13312021. Além disso, o critério de

selegão da pÍoposta como sendo o menor preço globâ|, mostram-se adequado para a modalidade

determinada pelo legislador.

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os Í§pectos técnicos e o

júzo de oportunidade e conveniência do ajuste, lna ela ilidade rca d

Drosseguimento do Dresente Drocesso.

De todo modo, salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos,

tomando poÍ base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a pÍesente data, não

competindo adentrar na aniílise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que flcam a

cargo dos óÍgãos competentes deste Município.

cumpre anotaÍ que o ,'parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de

administração consultiv4 que üsa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a

serem estabelecidas nos atos de administração ativa"' (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de
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Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13". ed., p.377). Ou sej4 tÍata-se de ato meramente

opinativo.

É o parecer. Isto posto, submeto a presente manifestação à apÍeciação superior'

CODO - MA, 20 de margo 2024.

Dro. Mouro

59707

JOELMA I\ERES MO -ASSESSORA JURÍDICA CPL CODÓ-MA.

Visto e de àcotdoi u

FRAN O AI{TO RIBEI ÇÃO MACHADO - PROCURADOR

GERAL ADJUNTO DO MUIVCÍPIO DE CODÓ- MA.

ô '1 FíattclscoArto r0R beiro AsLlncào Machadn
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